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As assignaturas do aDiario Official» são pagas adeantada-
mente, na Capital Federal, ao thesoureiro da Imprensa Na-
cional e, nos J/stados, ás Delegacias Fiscaes do Thesouro
Federal e ás Alfandegas; e custam :

Por anuo... 	 	 244000
Por nove mezes 	 	 181000
Por seis meses 	 •, 	 	 124000

Os funccionarios pub/icos da União que autorizarem o
desconto mensal de 10500 em seus vencimentos, terão direito
ao recebimento da folha pelo tempo que fixarem.

Os funccionarios publicos, estaduaes ou municipaes, po-
derão obter a folha pelo mesmo preço, sendo, porém, o paga-
mento adeantado.
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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 1.492 — DE 13 DE ACOSTO DE 1900

•
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministerio da Justiça e;

Negocios Interiores o credito extraordinario de 2:500
para occorrer a despesas com a reimpressão do «Mann
do Senador

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
Faço saber que o Congreso Nacional decretou e eu san-

eciono a resolução seguinte
Artigo LIGiC3. E' o Poder Executivo autorizado a abrir ao

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores o credito extraordi-
nario de 2:500$ para occorrer a despezas com a reimpressão
do Manual do Senador.

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 1906, 18° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Pelix Gaspar de Barros e Almeida.

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 0.103—DE: 7 DE AGOSTO DE 1005

Autoriza o contracto da construcção da Estrada de Ferro
Madeira e Blamoré

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do lira/li,
usando da autorização conferida pelo decreto lestisla,tivo
n. 1.180, do 25 de fevereiro n e 1904, e tendo em vista o pro-
cesso das propostas apresentadas para a construcção da Es.
tra Ia de Ferro Madeira, e Mamoré, na respectiva coneurrencia
publica, aberta pelo edital .Je 12 do maio de 1900, para ex-
ecução do art. VII do tratado colebraio entre o Brazil e a
Boiivia, a que se refere o decreto n. 5.141, de 10 de março
1904, decreta:

rirtigo unico. Fica o Ministerio da Industria. 'Viação e
Obras Publicas autorizado a contractar com o engenheiro civil
Joaquim Catramby a construcção ua Estrada de Ferro Ma ;vir;

e iMa,moré, mediaate as clausulas que com este baixam assi-
~das pelo mesmo Ministro.

Rio de Janeiro, 7 de agosto de 1906, 18° da Republica

FRANCISCO DE PAULA RODRIOUES ALVES.

Lauro Seneriano

Clausulas a que se refere o decreto n. 6.103, desta data

Na fôrma do tratado celebrado entre o Drazil e a lloW via.
a que se refere o decreto n. 5.161. de 10 de março de 1904, o
estrada de ferro de que trata o presente contracto partirá de
porto de Santo Antonio, no rio Madeira, e seguirá até Guajará
Mirim, no Mamoré, com um ramal que, passando por Villa
Murtinho ou outro ponto proximo, no Estado de Matto Grosso,
chegue a Villa Rei a, na condiu-meia, do Reni e do Mamoré.

Paragrapho muco. O Governo reserva-se o direito de fazer
alterações e .uppressões no traça lo da linha principal e no én
ramal, conforme as conveniencias dos dons paizes.

II

Os trabalhos de construção, a cargo do contraetante, serão
pagos por medição e pelos preços de unidade constantes .da
clausula XVII.

,/
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Taes trabalhos constarão de:
a) exploração e estudos dos trechos a construir
b) locação do respectivo project.)
c) roçado o destocarnento ;
d) terraplanagem necassaria á construcção da estrada de

ferro e das suas depandencias
e) obras de arte
f) edificios
g) fornecimento e assentamento do material fixo
h.) fornecimento e assentamento da linha telegraphica
i) fornecimento e montagem do material rodante que o

Governo julgar conveniente ;
j) construcção e furnecimento das dependencias da estrada

do forro que forem indicadas pelo Governo.
§ 1. 0 Todos 03 trabalhos accessorios, necessarios á execução

das obras, taes como caminhos de serviços, estivas, abrigo
para trabalhadsres, etc., o bem assim o transporte de todos
es materiaes até o togar do emprego, com excepção apenas
dos materiaes de terraplena,gem, correrão por conta do
contractante, considerando-se o respectivo custo incluido nos
preços de unidades acima alludidos.

§ 2.° Os materiaes que houverem de ser importado do
estrangeiro, como superstructura metallica de pontes, ma-
terial rodante e outros, comprehendidos nas lettras e j desta
condição, poderão ser fornecidos peio contra,etante ou pelo
Governo, a juizo deste, qua p ylerá, outrosim, adoptar para
as pontes, viaductos e outras obras de arte o emprego de
Madeiras, de preferencia sobre qualquer outra material.

III

A directriz geral da estrada de ferro será a indica,la
nos trabalhos das commissões dos engenhe;ros Morsing e Pinkas,
constantes do relatorio apresentado por este ultimo, em data
de 20 de junho de 1885, com o complemento mencionado no
art. 70 do tratado a que alinde a clausula I, salvo as modifi-
cações previstas no paragrapho unico da mesma clausula.

A construção da estra 'a deverá ser encetada logo após a
approvação dos estudos do primeiro trecho, dentro do prazo À.0

eine° dias, contados da data da respectiva communicação feita
peio engenheiro-chefe da commissão fiscal, por parte tio Go-
verno.

Os estu 'os serão apresentados á approvação do engenheiro
chefe da fiscalização por parte do Governo, por trechos de ex-
tensão de 10 kiloinetros, no minimo, na fórma, do decreto nu-
mero 7.959, de 20 de dezembro de 1880, devervio, porém, scr
de I por 1.000 e 1 por 103 as e :cals da. planta geral da
linha e do respectivo perfil longitudinal e de dons metros a
equidistancia das curvas do nivel.

V

O engenh airn chefe da fiscalização po lerá modificar a lo-
eaeso proasa a ;a, ou ra eitar Út anlos apr.4ent.a Io, desamalo
o o °esta. ante, nest:u caso, ara :o. 'ar a, outros, de aecordo com
as indicações tio referido engenheiro.

As comi lições teehnicas da

VI

 estrada serão as do prolonga-
mento da Estrada de Ferro Gautral do Breai!, não deveu e os
raios tia curvas ser inferiores a 100 nem i deelivi-
daaes exceder de 2

VII
As medições dos trabalhos executados serão feitas mensal-

mente e com o caractar provisora), devendo-se proce ler á me-
dição final antes do recebimento da estrada pelo Governo.

A 1. 0 O Governo poderá tomar conta de qualquer trecho
conclublo para estabelecer o respectivo trafego, como julgar
coaveniente, e permittir, outrosim, que, pelo proprio contra-
atenda, saa., feito, durante o pelando da construcção, o trafago
provisorio que a linha comportar, mediante as coo lições e ta-
rifas que estipular.

§ 2.° Na parte da estrada era que o Governo man-
tiver trafego, o contractante terá direito ao transporto
gratuito do pessoal e material necessario para a construcção,
continuando, porém, a cargo do mesm ) contractante a conser-
vação da via-permanente, sem onu3 para o Governo e do
accórdo com as instruções que o engenheiro-chefe da fiscaliza-
ção expedir para esse fim.

VIU

OR pagamentos serão mnir4aes e da importando, de cada
um serão deduzidos 20/„ para reforço da caução de que trata a
eiausuia XIII

IX

O contractanto será responsavel pela solidez das obra
até final recebimento de toda a estrada, devendo reconstruip
á sua custa, qual ater de taes obras qu vier a ficar damuificads
em cousequencia de defeito de construcção.

Ni) caso de recusa da parta do contractante, o Governc
poderá promover a re,construcção par parta do mesma, come
julgar preferivel, lançando mao da caução o dos respectim
reforços, a que se refere a clausula XIII.

X

Na execução das obras e no estabelecimento da catral
serão observadas, em tudo o que int .restar á parte teehnica
as disposições do decreto n. 7.959, de 2a do dezembro de 1880.
O as especificações approvadas por portaria de 22 de dezambre
de 1903, para o prolongamento da Estrada de Ferro Centsal
13razil, ficando entendido que o Governo terá o direito de esta.
belacer para, cada natureza de trabalhos a executar ou de mas
tonal fixo ou rodante quo houver de ser fornecido as condições
especiaes que julgar liceus:Iria:, á vista das eircumstaacias
tomando para base as melhores condiç5es da execução, a me
lhor qualidade da mataria prima e a natureza das mercadoria:
a transportar, sem que o contractante possa fazer qualquer re
clamação, salvo no que contrariar o presente contracto.

XI

O Governo fiscalizará a execução das obras e o sorviçe
como julgar conveniente, expedindo as nieessarias instrucções-

XII

Por qualquer infracção das clausulas do presente confrade
que não estiver sujesta, a pena e pedal, poderão Ner imposta:
ao contractante multas de 200$ a 2:000$ e do dobro, nas reinei

XIII

O contractante. antes da. assianat una do contracto, elevars
a 50:000a para garantia do mesmo couoracto, a caução de
20:0u0 que effectuou no Thesouro Federal para garantia di.
sua proposta, em virtude da condição 13s do edital de 12 de
maio de 1905.

Esta caução será reforçada por um fundo constituido pela:
quotas de 2 0/. deduzidos dos pagamentos, nt fama da ciam
sula VIII e será restituala ao contractante depois da recepçãs
definitiva de toda a estrada.

XIV

A rescisão do presente contracto terá Jogar de pleno di
relia. indepen lentamente de interpellação judiciaria, em ca.&
uni dos seguintes casos:

1 0, si o contractante deixar de submetter á competentt
a,pprovação os estudos do primeiro trecho da estrada no praz(
de 180 dias, marcado na clausula XVI;

2°, si deixar de iniciar a construcção dentro do praz(
fixado nas clausulas IV e XVI;

si suspender os trabalhos do construcção por mai:
de tres mezes, sem o consentimento do Governo;

4 0, si não integrar no prazo de 60 dia, contados di
notificação pelo engenheiro chefe da fiscalização, a caução t
sem reforços, quando desaleados;

5°, si deixar de concluir as obras ou de effectuar os forno
cimantos nos prazos marcados.

XV

Verifica la a rescisão do contracto, nos termos da clasimla
precedente, nenhuma in lemMzae,ão sert devida ao contra
cta,nte, além da que corresponder a imaortancia, da: obras
realizadas nas condições e pelos preços tio presente contracto,
cujo) pagameato não tenha saio elfectuaao, aorlen:lo olhe,
além disso, em favor da União, a caução e seus erforços.

XVI

Ficam marcados os seguintes prazos
la o de 180 dia : , contados da a,ssignatura, do contracto,

para a apresentação dos estulcal definitivo3 do primairo !racho
daestrala, orgarazados de conforinalaaie com a clausula IV

20 , o de cinco dia .; já estabelecido na claasula IV, para O
começo dos trabalhos de construção ;

30 , o de cinco annos, contados da masma data fixada LIÇ

numero precedente, para conclusão de toda a estrada.
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Quantidade Preços

7 800$000

5 000,3000

5 1 :200$00u

18.020 ton. 225$000
450.000 2$000

340 kiloraetros 3 :000$000

XVII

Os trabalhos executados serão pagos pelos preços de uni-
fade co istantes da relação que o contractante apresentou com
a sua proposta e que fica fazendo parte do presente contracto.

Paragrapho unico. Para os demais trabalhos não esoecift-
cados • na relação aqui mencionada, mas que o contractanto
será obrigado a executar, á vista dos es ,udos ou por determi-
nação do Governo, serão adoptados os preços do unidades para
as empreitadas do prolongamento da Estrada de Ferro Contrai
do Brazi aprovados por portaria do 22 de dezembro de 1903,
augmentados do 5 °/c,•

XVIII

Os pagamentos devidos ao contracianto em virtude do
presente contracto serão feitos em apolices da divi ta publica
do juro do 0/,, ao armo, que o contractanto obriga-se a receber
pelo respectivo valor ao par, salvo o dispo)to no paragrapho
seguinte.

Paragrapho unico. A importanda do material importado
de paiz estrangeiro será paga ao contractante em moeda
nacional corrente até 1.000:000$ por anno. Si a importancia
do material importado durante o anno exceder de 1.000: )01$,
o excedente será pago em apolices, na férrna desta clausula.

XIX

A caução o os respectivos reforços de que trata a clau-
sula, XIII poderão ser feitos cm apolices da divida publica
federal.

XX

O presente decreto ficará sem effeito, si o contractante
deixar do assignar o contracto no prazo de 10 dias, c mta os da
data em que for publicado no Diarto 0/ficial o convite para este
fim, perdendo o mesmo contractante, nesse caso, em favor da
União, a calção de 20:000$ por elle prestada para garantia da
sua proposta, na fôrma, da condição 131 do edital da concur-
ronda.

Rio de Janeiro, 7 de agosto do 1900.— Lauro Seceriano

=LAÇA() DE PREÇOS DE UNID nDCS APRESENTADA. PELO ENGE-
NHEIRO JOAQUIM CATRAMBY, A QUE SE REFERE A CONDIÇÃO
'Mi DAS QUE BAIXARAM COM O DECRETO N. 6.103, DE 7 DE
ACOSTO DE 1900

Numero
da

tabella

1 Exploração e projecto 	
2 Locação 	
3 Roçado em malta vir-

gem 	
4 Roçado em capoeirão e

palmeiral 	
5 Destocamento 	
6 Excavação em terra 	
7 Excavação em rocha 	
8 Transoorto medio 	
9 Alvenaria de pedra

SOCCO, 	

10 Alvenaria ordinaria de
peara com argamassa
do um do cimento
para tres do areia 	

11 Alvenaria ordinaria do
pe ira com argamassa
de um do cimento para
dous do areia 	

12 Count • com argamassa,
'do um do cimento para
tres do areia 	

13 Alvenaria do lkties sem
argamassa 	

14 Cantaria. 	
15 Vigas o estacasd o ma-

doirado lei do diver-
sas esquadrias 	

Superstructuras de ferro mon-
tadas e pintadas

16 Para vãos de cinco me-
tros 	

17 Idem idem de seis me-
tros 	

	

2	 84:000$000Baldwin) 	
26 Classe 8.22—C (Typo

Baldwin) 	 	 2	 110:009$000
27 Classo 8.24— D (Typo

117:000$000Baldwin) .. 	
Carros	 .

28 Mixtos (1° o 21 classe)
typoainericano,sobre
trucks 	 	 2	 45:0)03000

29 Bagazein o Correio.... 	 2	 35:000$0J0
30 De carga,fechados,sobre

trucks para 10 tone-
ladas 	 	 15	 130:500$000

31 Para gado,sobre trucks 	 10	 90:004000
:32 Pia: aformas s	 »	 10	 50:000$000
33 Trorys para conserva-

ção da linha 	 	 10	 14:000$100
34 Estações 	 	 1.000"2	 26 t$0,30
35 Officinas o depositos 	 	 1.500°12	 230$009
36 tiiradores 	 	 3	 33:000$000,.
Estavam coitadas no pro;ente quadro duas estampilhas no

valor do 400 reis inutilizadas da seguinte fdrma: Rio deJaneiro,
30 de junho do 1905.-0 engenheiro civil Joaquim Catramby,
achando-se a firma reconhecida.

Rio do Janeiro, 7 de agosto de 1906.—Confere, Silva Santos,
Visto, 7 do ago to do 1916.—Josd Visto, 7 de agosto do
1906.—J. F. Parreiras Borla, director geral.

DECRETO N. 6.105—DE 13 DE AGOSTO DE 1905

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocio° Interiores o credito
extraordinario de 2:5008, para occorrer á deapeza com a
reimpressão do «Manual do Senadora

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BraziI,
usando da autorização concedida pelo decreto legislativo
n. 1.402, desta data, resolve abrir ao Ministerio da Justiça e
Negocios Inter.ores o credito extraordinario de 2:500$, para
occorrer á despeza, com a reimpressão do Manual do Senador

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 1996, 18° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Felix Gaspar de Barros e Almeida,

DECRETO N. 0.100— DE 13 DE AGOSTO DE 1906

Approva o plano das obras para o accreacimo do quartel cen-
tral da força policial do District° Federal •

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bram
decreta

Artigo unico. Fica approvado, nos termos do decrete
n. 4.956, de 9 de setembro de 103, o plano das ooras que toem
do ser feitas para o accreseimo do quartel central da força
policial i.o District° Federal o constante da planta a que esta
acompanha ; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de agosto do 1906, 18 0 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

raix Gaspar de Barros e Almeida.

Designação dos
trabalhos

	

Quantidade	 Preços

340 kilometros	 1:500$000
340	 »	 2:020$000

	

3.600.000°,2	$280

	

1.550.000°,2	 $180

	

319.000'n2 	1$200

	

1.138.047m3 	4'000

	

99.839ra3 	145000

	

270"	 $005

	

870 r°3 	 30$000

	

8.125°13	85$000

	

2.931°13	115$000

	

2.056m3	95$000

	

4481°3	40$000

	

50m3	146$900

400°,3	190$000

700$000

700$000

18 Idem idem do 10 me-
tros 	

	

• 	
19 Idem idem do 20 me-

tros 	
20 Idem idem de 45 me-

tros 	 ....
21 Trilhos o accessorios,

agulhas o corações..
22 Dormentes 	
23 Assentamento da via

permanente, incluin-
do o transporte de
mwerial e lastro (ex-
cepi o o lastro de pe-
dra ) 	

Material rodante

Locomotivas
25 Classe 6.20—C ( Typo
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f.
Aílnisterio da Justiça e Negocios

Interiores
RECTIFICAÇÃO

O cidadão nomeado por decreto de 2 de
bril ultimo para o posto de 2° tenente da
4 bateria do 1° regimento dá artilharia de
am-panha de guarda nacional da comarca
Te Nitheroy, no Estado do Rio de Janeiro,

, hama-se Jacob do Freitas Nogueira e não
jacob de Freitas Guimarães, como foi publi-
'tad° no Diario Officza/ de 5 do mesmo mez.

Ministerio da Fazenda

Por decretos de 11 do corrente:

Foi aposentado, nos termos do decreto
legislativo n. 117, de 4 de novembro de 1892,
Ernestino Juliano Toseano Dama,seeno
togar de conferente da Alfandega, da Cidade
do Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul.

Foram nomeados para a Alfandega. da Ci-
dado do Rio Grande, Estado do Rio Grande
do Sul:

Conferente, o 1 0 escripturario Avelino Sa-
lastimo Fernandes dos Reis

Primeiro eseripturario, o 2° Licio de
Campos Borralho

Segundo escripturario, o 30 José Marli-
niano de Freitas

Terceiro escripturario, o 4° Themistocles
Cavalcanti de Albuquerque.

Foi exonerado Henriqua José Gomes do
Jogar de thesoureiro geral do Thesoura Fe-
deral.

Foi nomeado Manoel Luiz Alexandre Ri-
beiro para o togar de thesoureiro geral do
Thesouro Federal.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Nego dos
Interiores

Expediente de 11 de agosto de 1906

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se o marechal commandante su-
uerior da guarda nacional nesta capital a
onceder guia de mudança para a cidade de

'Angra dos Reis, no Estado do Rio de Janeiro,
ande pretende fixar residencia, ao capitão
ajudante do 3° batalhão de infantaria da-
que lia milícia José Ferreira de Araujo.

— Concederam-se
• seis mares do licença, para tratar de nego-

dos de seu interesse onde lhe convier, ao te-
ente-coronel commandante do 27° batalhão
e infantaria da guarda nacional da comarca

. e Icó, no Estado do Ceará, Eugenio Guilher-
ri e de Magalhães Carvalho.—Enviou-se a por-
taria á. Delegacia Fiscal naquelle Estado.
1 Dez dias do licença, de accôrdo com a in-
'Reação de Saúde a que foi sumettido e com
ps vencimentos a que tiver direito, nos ter-
amos do art. 153 do regulamento em vigor,
lao 2° sargento da força policial Gilberto de
.,emos Gonçalves.—Enviou-se a portaria ao

42mmandante da fona

Doas mezes de licença, para tratar de nego-
cios do seu interesse, ao serventuario vitali-
cio do 1° of/icio da Vara da Provedoria, Josá
Seara de Oliveira Junior ;

E.requatur, afim de que possam ser cum-
pridas, ás cartas rogatorias expedidas:

Pelo Juizo do Direito da Comarca da Ilha
Graciosa, em Portugal, ás justiças desta
Capital, a requerimento do Manoel /amacio
Bettencourt Barcellos,para citação a Elizeu de
Souza Bettencourt e sua mulher.

Pelas justiças da Republica Oriental do
Uruguay ás do Estado do Rio Grande do Sul,
deprecando diligencias no interesse da acção
de reivindicação proposta por D. Carlos
Burmester contra D. E. Zuasnabar. — Foi
remettida a portaria ao juiz federal, no Rio
Grande do Sul.

—Mandou-se dispensar do serviço activo da
guarda nacional, emquanto exercer o respe-
ctivo togar, o servente da Secretaria das Re-
lações Exteriores Francisco do Paula da Silva
Braga. — Deu-se conhecimento aquelle Mi-
nisterio .

—Solicitaram-se do Ministerio da Guerra
informações sobre a naturalidade dos solda-
dos Geraldo de Medeiros o Olegario Ayres,
ambos do 3° batalhão de infantaria do exer•
cito, fallecidos a bordo do paquete nacional
Sate:lite, em viagem para o Estado de afatto
Grosso.

—Transmittiram-a :
Ao presidente do Supremo Tribunal Fede-

ral, para os necessario3 esclarecimentos, o
officio da Commissão de Finanças do Senado,
pedindo informações sobre as licenças oue
tem tido o procurador da Republica na
Secção do Amazonas, bacharel João Pinto
Martins de Oliveira ;

Ao juiz da 1* pretoria., cópia do termo de
obito, lavrado a bordo do paquete nacional
Olinda, referente ao passageiro Avelino
Java

Ao Ministerio das Relações Exteriores,
afim de ser encaminhada a seu destino, a
carta rogatoria expedida pelo juizo do di-
reito da Vara da Provedoria ái justiças de
Portugal, a requerimento do Carlos Josa de
Faria Brandão, para avaliação de bens per-
tencentes ao expoli() do Manoel Moreira Go-
mes

Ao governador do Estado do Pará cópia do
termo de obito, lavrado a bordo do vapor
nacional Dia Branco, referente ao passageiro
Luiz Es tanislito;

Ao presidente do Estado do Ceará cópia
do termo de obito, lavrado a boato do pa-
quete nacional Sattelite e referente a Maria
Francisca da Conceição ;

Ao presidente do Estado de Pernambuco
cópia do termo de obito, lavrado a boro do
paquete nacional Mandos e referente ao sol-
dado do exercito Pedro Sertão da silva.

Requerimento despachado

Herculano Bezerro de Vasconcellos,soldado
reformado da força, policial.— Deferido, na
conformidade do aviso expedido nesta data
ao commandante da força.

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos no Thesouro Fe-
deral .

De 67300, de despeza,s de prompto paga-
mento na Escola de Balias Artes

De l5:030, como aleantamento ao admi-
nistra lor tio no;picio de Alienados, para pa-
gamento do passOal

De 1:738$400, de fornecimentos a esta Se-
cretaria de Estado

De 49$500, de despezas de prompto paga-
mento no archivo Publico ;

De 1:270$, de fornecimento para as obras
do Desinfectorio Central ; 	 •

De 45$590, de fornecimentos ao Archivo
Publico

De 781$720, da collocação do telephone na
residencia da engenheiro das obras desta
ministerio

a5:3, de asseio do edificio do Juizo Fe-
deral

De 42a de gratificação a alumnos da Es-
cola 15 de Novembro ;

De 200$, de aluguel do predio occupado
pelo Juiz Federal do Estado do Rio de ja-
neiro;

De 6:146$170, com?) adeantamento ao the-
sonreiro do corpo de bombeiros, para paga-
mento do pessoal empregado nas obras do
edificio para essa corpo ;

De 400$, de serviços eleitoraes prestados
a este ministerio ;

De 470$, de gia,tificações por serviços ex.-
traordinarios prest selos a este ministerio;

De 65$, do gratificação que compete ao
chefe do expediente da guarda civil -

De 26500, de deapezas miadas effeCtuadaa
pelo porteiro do Supremo Tribunal Federal ;

De 104$250, de trabalhos sanitarios ex-
ecutados na Repartição de Policia ;

Do 1:950$, como adeantamento ao almo-
xarife, par pagamento do pessoal extraordi-
nario do Hospital do S. Sebastião ;

Do 2:250$, como adeantamento ao almo-
xarife do mesmo Hospital, para pagamento
410 pessoal subalterno effectivo ;

De 643a400, de fornecimentos ao Archivo
Publico ;

Do 53d$119, de fornecimentos ao Exter-
nato do Gymnasio ;

De 80:633$818, como adeantamento ao the-
soureiro da Policia, para pagamento do pes-
soal da guarda civil ;

De 70:000$, do trabalhos executados na
construcção do quartel de policia, no Anda-
rahy Grande.

—Transmittiram-se ao mesmo ministerio:
O processo da divida de exercido findo,

na importancia de 77$500, de que é credor o
Dr. Adalpho Ta,cio da Costa Cirno, lente da
Faculdade de Direito do Recife ;

O processo do divida de exerci° findo, na
importancia, do • 94$160, de que é credor o
Dr. Brazilo Augusto Machado de Oliveira,
lente da Faculdade de Direito de S. Paulo ;

O processo de divida de exercido findo, na
importando, de 14$, de que é credora a
Companhia Novo Llovd Ikazileiro ;

Os documentos justificativos do emprego
de 54700 por conta do adeantamento feito
agente thelsoureiro da Escola Polytechnica.

— Solicitou-se ao masme ministerio a
concessão dos seguintes credites

De 1:512$700 á Delegacia no Estado da
Bahia, pagamento de contas de serviço elei-
toral

De 135$200 á Delegacia no Estado de
Santa Catha,rina, para identicos pagamentos.

—Solicitou-se a esse ministerio a acquisição
de uma cambial do 1.559,78 francos para
pagamento a R. Nicolle, de Paris, de forne-
cimentos feitos á Bibliotheca Nacional e a
cessação, a conta de 1 agosto corrente, do
pagamento, no Thesouro Federal, dos sol-
dos aos °filei:Les da força policial capitão
Joaquim Antonio Lopes, tenentes Antonio
Josa da Costa Souza e arirgilio dos Reis
Araujo Góes e alferes Manoel de Assumpção
e Silva e João Lourenço . de. Azevedo, visto
terem sido annullados os decretos que refor-
ma,ra,m esses ofilciaes.
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— Transmittiram-se ao presidente do Tri-
bunal de Contas os documentos justificativos
do emprego da quantia do 15:080$ adean-
ssea ao almoxarife do Hospicio de Alien-
nados.

--
Expediente de 13 de agosto de 1906

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos, no Thesouro Fe-
deral

Do 19:712$068, de material fornecido á
força policial

De 180:982$343, como a,deantamento ao
inspector da Prophylaxia da Febre Ama-
relia, para pagamento do pessoal sem no-
meação :

De 328$, do trabalhos telephonicos em va-
rias delegacias policiacs ;

Do 9$500, de lornecimentos a esta Secre-
taria de Estado ;

De 224$700, de passagens concedidas pelo
Lloyd Brazileiro por conta deste minis-
terio

De 23:357$400, de fornecimentos para a
eonstrucção do novo edificio para o Escola
do Bellas-Artes :

Do 921$860, do collocaaão do apparelho
telephonico na 18° estação policial ;

De 52$, de trabalhos feitos na 17° delegacia
policial ;

Do 148$800, do despezas do prompto pa-
gamento feitas pelo administrador da Inspe-
ctoria de Isolamento e Desinfecção.

—Communicou-so ao Ministerio da Indus-
tria, Viação o Obras Publicas ser desneces-
sarda a construcção de uma linha telephonica
solicitada para a residencia do director da
Escola 15 de Novembro.

—Transmittiram-se ao Presidente do Tri-
bunal de Contas os documentos justificativos
do emprego de 2214;920 o de 72: 609$020 feito
pelo thesoureiro da Policia por conta dos
adeanta.mentos que lhe foram concedidos
para pagamento de varias diarias.

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Accusaram-se 03 recebimentos :
Ao inspector geral das Obras Publicas do

officio n. 805, de 2 do corrente ;
Ao director do 2° districto sanitario mari-

timo do officio n. 187, do 4 do corrente
Ao inspector de saude dos portos do Estado

do Ceara do officio n. 279, do 2 do corrente ;
Ao director do 30 districto sanitario mari-

timo do officio n. 94, de 26 de julho ultimo ;
Ao inspector de saude dos portos do Es-

tado do Maranhão do officio n. 165, de 1 do
corrente.
• —Solicitaram-se providencias ao director
geral da Contabilidade para que na pagado-
ria do Thesouro Federal soja entregue, como
despoza comprovada, ao almoxarife do Laza-
reto da Ilha Grande, Virgilio Corrêa de Re
zendo a importancia, do 4:390V00, para
°ocorrer ao pagamento do pessoal jorna-
leiro fixo e do administrativo do mesmo la.
zareto, em julho ultimo.

—Remetteram-se :
Ao mesmo director geral a conta, na ira

portancia de 844$000, proveniente de publi-
cações que foram feitas no jornal O Pais,
durante o mez de julho ultimo, e as contas
relacionadas na importancia de 183$700,
provenientes do fornecimentos que foram
feitos á estação da visita do porto, em julho
ultimo ;

Ao director do hospital central do exer-
cito duas caixinhas contendo cala urna, dois
Uaada, das ?"94'.(4111100 do tvingRAW.

Requerimentos despachados

Dia 13 de agosto de 1906

Nunes de Sá & Comp. (3° districto).— Se-
rão concedidos 60 dias, nos termos da, infor-
mação.

Maria Julia Guimarães Motta (2° dis-
tricto).— Deferido.

Antonio José de Sá (2° districto).— Não
pôde ser attenlido.

Manoel Baptista do Oliveira (5, districto)
— Serão concedidos 45 dias.

José Ferreira Barbosa (5° districto).— Se-
rão concedidos 30 dias.

Francisco Xavier Gomes (50 districto).—
Serão concedidos 60 dias.

Caetano Machado Coelho (5 0 districto).—
Não p6de ser attendido.

Manoel Gomes Gabriel (1° districto).—
Não pôde ser attendido.

Luiz Antunes de Castro (8 0 districto).—
Queira provar o que allega.

Companhia Ferro Carril do Villa Iza.bel
(80 districto).— Deferido.

Matheus Carrosine (60 districto). — Não
pôde ser attendido. .

José Teixeira da Nobrega Sobrinho (6 0 dis-
tricto).— Não pôde ser attendido.

Antonio Coava da Fonseca (60 districto).
— Deferido, nos termos da informação.

João Corrêa Pacheco (6° districto).—
Queira aguardar o resultado da vistoria.

Santos & Santos (6° districto).— Deferido.
Maria Thereza. da Silva Pires (60 districto).

— Deferido nos termos da informação do Dr.
inspector.

Anthero Olympio do Cargueira (5° (lis-
tricto).— Serão concedidas 60 dias.

Commendador Antonio A. Teixeira (50
districto) . — Deferido.

Carlos Pinto Soares (6° districto).— Não
pôde ser attendido.

Souza Filho & Comp..— Não palern ser
attendidos, ã vista do disposto no art. 301 do
regulamento sanitarto vigente.

Antonio Pinto (3° districto).— Queira
aguardar o resultado da vistoria.

Souza Filho & Comp..— Certifique-se.
Santos 8c Rego.— Certifique-se.	 •
Bacharel David Moreira R. Junior (3°

districto).— Queira provar o que allega.
alathias José de Abreu (60 districto).— Se-

rão concedidos 30 dias.
Antonio Maximo de Souza (I° districto).—

Queira selar o documento.
José Antonio Marques Nunes (8 1 districto).

—Deferido, nos termos da informação.
Antonio Martins Pinheiro (80 districto).—

Deferido.
Maria José de Brito (8 0 districto).—Queira

aguardar o resultado da vistoria.
José Ignacio Bittencourt (7 0 districto).—

Serão concedidos 40 dias.
José Joaquim Alves & Irmãos.—Deferido.
Antonio de Abreu Monteiro Ferreira (7°

districto).—Serão concedieos 30 dias.
Quitaria. Rosa de Araujo Bastos (7 0 distri-

cto).—Serão concedidos 90 dias.
Maria Deolinda. de A. Carqueja (6° distá-

cto.—Não pôde ser attendida.
Manoel Corrêa de Mello.—Certifique-se.
Oriunda Augusta T. Ferreira (5° districto)

—Serão concedidos 30 dias huprorogavois.
Idelfonso da Silveira Vianna (5° districto).

—Serão concedidos 30 dias.
Josepha Penha Leal (5° districto).—Defe-

ri do .
Henrique Pereira (0 0 distrieto).— Serão

concedidos 30 dias.
Engracia Lopes Ferraz (9 0 districto ).—

Seráo concedidos 60 dias.
Alvaro Thedim (1 0 districto).—Deferido.
Paulina Luiza Croise Taylor (3 0 districto).

—Serão concedidos 40 dias.
Evaristo Tavares Lârangeira (9° districto).

-"Daerictot,

Leopoldo Leal de Oliveira Pimentel (00
tricto).—Deferido.

Francisca Victoria Ribeiro da Cunha (00
districto).—Serão concedidos 30 dias.

Joaquim Rodrigues da Silva (9° districto).
—Deferido, de accôrdo com a informação.

Jean Martin (9° districto).—Serão conce-
didos 30 dias.

Francisco da Silva Costa (90 districto).—
Serão concedidos 30 dias.

Manoel Gomes Estanqueiro (9 0 districto).
—Deferido.

Dr. José Paulino de A. Sarmento (9° dis-
tricto).—Queira apresentar a licença para
obrrs.

Manoel Teixeira de Souza (8° districto).—
Não pôde ser attendido.

Nic.da Zagary & Comp. (3° districto).—
Serão concedidos 60 dias.

Nunes de Sá & emp. (6° districto).—Defes
rido quanto d, multa.

Ernestina de Souza.— Não pôde ser at-
tendida.

nnnnn=41 	

Ministerio das Relações
Exteriores

o
Audiencia publica de recepção do Enviado

Extraordinario e Ministro Plenipoten-
ciario em Missão Especial de Guatemala

O Presidente da Republica recebeu hon.
tem, á. 1 1/2 horas da tarde, no Pala,o0 da
Presidencia, em audiencia publica de
sentaçã,o, a que assistiram o Ministro das
Relações Exteriores, o Chefe e o Sub-Chefe
da Casa Militar, o Secretario do Presidente
e um ajudante do ordens, o Sr. Dr. D. An-
tonio Batres Jaaregui, que ao entregar a
carta do Presidente Cabrera acreditando-o
no caracter de Enviado Extraordinario o Mi-
nistro Plenipotenciario em Missão Especial
de Guatemala, leu o seguinte discurso:

(Excelentisinto Serior Presidente — Es tan
grato como honroso para mi poner en vues-
tras manos la carta autógrafs, que mo acre-
dita coa el caracter de Enviado Extraordi-
nario y Ministro Plenipotenciario de la
Republica, de Guatemala, ante el digno Go:-
bierno de los Estados Unidos dei Brasil. -

Solemne es Ia oportunidad en que tango cl
honor do venir, ou alisión• Especial, por
parto de mi patria, a presentar a V. E. el
testimonio de alta consideración y estima
que justamente merece, aprovechando cl
Gobierno de Guatemala la propicia ocasiórs
do que se celebre en esta bellisima ciudad
de Rio do Janeiro el Congreso Internacional
dei Continente Americano, para, procurar,
como lo desea, que se vinculen los intoresea
y se estrechen más las relaciones que, por
tantos titulo, unen felizmente á ambos
paises.

En nombro dei Pueblo de Guatemala y
por particular encargo del Presiden to Con-
stitucional de ella„ mo honro altamente ai
hacer votos sincero'. por la, creciente pros-
parida(' do este rico y herrnoso paiz, y por
ia ventura personal de Vuestra Excejenciads

O Sr. Presidente respondeu :
Senhor Ministro—A' Nação brasileira, coM0

seu ao Governo, é particularmente grata a
nova demonstração de amistosa deferencia
que ao Brasil acabado dar a Ropub/ica de Gua-
temala, aproveitando a presente opportuni-
dada para enviar-nos pelo intermedio de um
dos seus mais dignos cidadãos as palavras
de benevola estima que acabo de ouvir.

Podeis estar certo de que o sentimento
que manifesta.es concordam inteiramente
cowOJ 2110 este raiz o o uo, poyergo Ru-
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trem para com' , vosso nobre patria, e que,
pela nossa parte, faremos tudo quanto de
nós depen a para que cada vez ma ts se es-
treitem as excellentes relações que, feliz-
mente, existem entre ambas as Republicas.

Fazen'o os mais coriiaes voto: pela
prosperidade e gloria da Nação Cuaternaa
lense, e pela felicidade do seu ilustre Pre-
sidente, dirao-vos com prazer a minha sau-
dação de boa vin a, com os melhores dese-
jos pela vossa ventura pessoal.»

O Sr. Ranhar' de Mayrink. Secretario de
Legação, serviu do Introdutor diplomatico.

O Ministro de Guatemala. acompanha 'o
do Introdutor foi em carro da Pro,:i
escoltado por um piquete de lanceiros em
primeiro uniforme. Uma companhia de in-
fantaria do Exercito, com bandeira e mu-
sica, prestou as evi t as honras, executando
o hymno nacional de Guatemala.

---
Audiencia publica de racepção do 7:aviado

Extraordinarto o ministro Pienipotencia-
ria dos Estados Unidos maxicsno-

O Presidente da Republica recebeu hon-
tem, ás 2 horas da tarde, no Palacio da Pra-
sidencia, em andiencia publica de apresen-
tação, a que assist i ram o alinistrc de Esta lo
das Relações Ext noras, o Secretario da Pre-
ai 'encia, o Chefie e Sub-Chefe da sua Casa
Militar e um ajudante de ordens. c Sr. Dr.
D. Manoel J. de Lizardi, que ao entregar a
carta do Presidente Porftric Dias- acredi-
tando-o no caracter de Enviado Extraorili-
nulo e Ministro Plenipotenciario dos Esta-
dos Unidos Mexicanos leu s seguinte dis-
curso:

Exmo. Sefier PresHente Al tenor la
honra do poner en manos do Vuestr- Exce-
lencia, Ias cartas que me a,credita,n en cali-
dal de Enviado Extraordinario y Ministro
Plenipotencia,rio de México en los Estados
Unidos del Brasil, mi Presidente me ha or-
denVo haga, presente á Vuestra Excelencia
en nombre dei pueblo mexicano y de su Go-
bierno, los votos sinceros que forman por
%mestra felicidad y por ia gloria y prospe-
ridád de la grande é historieis Nación bra-
silera, que ha sabi do conquistarse el respeto
universal por su amor al trade*, y á la • tis-
ticia, asi como por su generoso concurso á
Ia obra de la paz que en tan altmgrado in-
teresa ai porvenir de las naciones y de la
humanidad.

Cultivar y fortalecer .aán MIS, si es po-
sible, la,s buenas relaciones que siempre ha,n
existido entre nuestros respectivos paises,
ba,sa 'as en tra, lieiones y sentimientos de
ver ladera amistá 1, es el objecto principal
do la honrosa misión que ha teisi lo á bien
confiam° el Sr. Presidente de la Republica
Mexicana, y no dudo que las simpatias que
os inspiram nuituame,nte la comuni ai de

vaza y do instituctones politieas facilitarán
tan deseado fin.

Puedo asegurar a Vuestrs, Exeelencia que
lodos mis esfuerzos se dirigirán ai cumpli-
miento de uri dober tan conforme coo
sentimientos, y, para lograrlo, abrigo la, es-
peranza do que Vuestra, Excelencia, tendrá
abico acordarme su benevolle teia y cl Go-
biernedel Brasil su cordial apoyo.a 	 •

O Sr. Presidente raipOnden :

a Senhor Ministro — Recebendo de vossas
mãos a carta presidencial que vos acredita no
earacterde Enviado Extraerd inario e Ministro
Plenipotenciario do Moxicojunto aos Estalos
Unidos do Brasil, tenho stun no prazer em
vos manifestar o grande apreço que ligo a
esse novo testemunho da antiga amizade
mexicana, a que sempre temos correspon-
dido com a maior cordialidade e Tio, fe-
lizmente, nunca soffreu a menor quebra ou
Interrupção.

No desempenho de vossa missão, que tem
por objectivo cultivar cada vez mais as
excel lentes relações existentes entre os noss
respectivos paizes, podeis contsx com a sina
cta'a coadjuvação do meu Governo e do povo
brasileiro.

Agradeço, Senhor Ministro, as expressões
que acabaes de me dirigir em nome do
grande estadista que tão sabiamente preside
aos destinos da vossa patria e, por minha vez,
laço os mais vivos votos pela ventura pes-
soal de S. Ex. e pela prosperidade da nobre
Nação Mexicana, desejando sinceramente
que vos seja em tudo agradavel a vossa
permanencia entre nós.»

O Sr. Dr. Mario do Belfort Ramos, Secre-
tario de Legação, serviu de Iatroductier di-
plomatico.

O Ministro do Maxico, acomnanhado do
Intreductor e do Secretario da Logtção foi
em carro do Miaisterio, escoltado por um
piquete de KIK:Aras. Uma companhia de
infantaria do Exercito, com baad ir; e mu-
sica, post ida, em frente ao Palacio fez as
continencias do estylo, á entrada e á sabida
do Ministro executando o hymao nacional
mexicano. A guarda de honra e o piquete
estavam em primeiro lin:farine.

Ministerio da Fazenda

Por portarias de 13 do corrente, foram
coueedidas, com vencimentos, na firma
lei, as seguintes licenças para tratamento
de saude

Do fres mezes, ao 30 esuiaturario da De-
legacia Fiscal do Thesouro• Fe l oral no Es-
fado de Pernambuco Francisco Pinto de
Mesquita

D3 igual tempo, ao 40 eseriptura,rio da AI-
fandeg 1, de Santos, Estado de S. Paulo,
'leitor Gonçalves.

Requer inlenlos despachados

Pelo Sr. Ministro :
Santa Cum de misericordia da Campanha,

pedia lo entrega de quotas de Inter asa —
Entreguem-se, de accardo com o parecer.

Prece isos de liquidação do tempo de ser-
viço publico

Do 20 escrioturario da secretaria da Es-
trada de Ferro Centr 1,1 do Brasil Mobilo
Rodrignes Eróes. — Cancelle-se o titulo e
expeça-se outro, no3 termos do parecer.

Do guarda-fio de i a classe da Repartição
Geral dos Telegraphos José Anacolino da
Silva. — Passe-se o titulo, flea,talo ao in-
activo marcalo o prazo de 60 dias para
apresentar a prova de que falia a Dire-
ctoria da Contibilidade.

Do guarda da aliandega de Pernambuco
Alfredo Demetrio Maris. — Passe-se o ti-
tulo.

De mestre de linha de l a classe da Estrada
do Ferro Central do Brazil Manoel Ribeiro
dos Santos. — Passe-se novo titulo, de ae-
côrde com os pareceres.

Helena Siem, de Sá, pedindo certidão. —
Passe-se a certidão.

Processos de dividas de exereicios findos
de :

João Barbosa Leite. — Pague-soe relacio-
ne-se. de accórdo com o parecer,

Companhia Pernambucana de Navegação.
—Relacione-se e providencie-se sobre a in-
demnização do que fala o parecer da Dire-
ctoria da Contabilidade.
• Maximiano Jose do Barros. — De aceórdo
com os parec,ere3, pague-se.

Leopoldina Railway Company, limited.—
Relacione-se.

Pedro de Castro Samico.—Relacione-se.
Emiliano José de Oliveira.—Relacione-se.
Minervina, Rita da Conceição.—De a,ccórdo

com o parecer da Directoria do Contencioso.
Feita a prova, relacione-se.

Francisco de Paula Alves de Oliveira.
Pague-se e relacione-se, na conformidade do
parecer.

José Pedro. —Pague-se e devolvam-se os
o; titules, de divida na fórma do parecer.

Manoel José.—Pague-se e relacione-se na
fórma, do parecer.

Caetano de Souza Filgueiras. — Relacio-
ne-se.

Thereza, Maria da Conceição. — Paatte-se.
Syndicato Central dos Agricultores do

Brasil, pelado para ser expelida circular
identica á do n. 32, de 3 de agosto ultimo.—
Indeferido.

lhe Diamond King Mining Company, pe-
dindo reconsideração do despacho mandando
q te o pedido de isenção do direitos da resue-
rente fosse encaminhada pela Delegacia
Fiscal em Minas Geraes.—Mantenho o des-
pacho de 11 de julho ultimo.

Gottwald ia, Comp.. por seu procurador,
pedindo reconsideração do despem io que
negou provimento ao recurso interposto do
acto da Inspetoria da Alfandega da cidade
do Rio Grande mandando classificar como
xarope mio medicinal a mercadoria submet-
tida a desincho como ylucose
ha que deli:rir.

The WcsIern Telegraph Company, limiled,
pedindo pagamento de uma conta na impor-
tando, de 99.s440.— 'agite-se.

Compan :ia Estrada de Ferro de Arara-
piara, pedindo para recolher á collectoria
daquela loca'id ide o pro neto da arreca-
dação do imposto de transporte por ella
effectuada. —Solte o requerimento devida-
mente.

Fernando Alvares de Souza, pedindo .para
assig,nar termo de respon;abilidade pelo
conhecimento do deposito de a,polices da di-
vida publica, que se extraviou.—Las-re-se
o termo de responsabillidado comas clau-
sulas precisas e garantidoras dos nteresses
da Fazenda Publica.

Antonio Corra Leal, pedindo permissão
para que seu filho Tancredo Corra Leal
receba os seus vencimento.s, independente do
procuração.— Apresente procuração pas-
sada por tahellião.

Empreza Brasileira de Mineração, pedindo
isenção de direitos para material de mine-
ração.— 'Venha por intermedio da Delega-
cia Fiscal no Estado em que •stão localiza-
dos os serviços de exploração a cargo da
suppr cante.

Grinalda de Mendonça Moura, pedindo pa-
gamento de vencimentos do seu falecido
maris:o.— Pague-se.

Processos de habilitação ao meio-soldo o
montepio de:

Emilia Sole lado Tonrinho, viuva do ge-
neral de brigada reforma to e general de
divisão gra :na ;o Hermeto Gomes Tourinho.
— Passe-se o titulo de meio- eido. Quanto
ao montepio, peçam-se os esclarecimentos
indica iO3.

Maria Gibson Santos, vinva do commissaa
rio de 4s classe Is tenente João Santos.—
Passem-se os titules, de accórdo com os pa•
reeer3S.

Am irosna Alves Pereira, viuve, do 20 te-
nente machinista da arma 'a Ama eu Jan-
sen Pereira.— Passe-se o titulo, de accôrsto
com Os pareceres.

Maria Candida Rodrigues, vinva, do te-
nente-coronel reformado e coronel gra nado
do exercito Minervino Thomé Re rignes.—
Passern-se os titules, de accordo com . os pa-
receres.

Maria da, Trindade Santa Cruz, vinva, do
2° tenente Juvencio Gomes de Santa Cruz.—
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Passem-se os titulas, do accêrdo com os pa-
receres.

Processos do habilitação ao montepio:
Do D. Francisca Augusta de Mattos, irmã

do escrevente do 2' classe da armada Au-
gusto Maciel Monteiro.—Satisfaça as exi-
gencias dos pareceres.

De DD. Alexan Irina, Alzira e Laudelina
do Sant'Anna, irmãs do praticante machi-
nista Luiz José do Sant'Anna Junior.—Satis-
façam as exigencias dos pareceres.

Processo do reversão para D. Cordolina
Ferreira Souto o outra do montepio que
percebia sua mão D. Ja.cintha Amelia, Cal-
deira Souto como viuva do 1° cirurgião
da arma !a Dr. Hermogenes do Miran la
Ferreira Souto.—Faça-so a apostila, de
accórdo com 03 pareceres. Quanto á D. Zelia,
officio-se á delegacia, na forma do parecer
da Directoria da Contabilidade.

Idem para D. Mathil le Florim Fernandos
da Costa iio monte-pio que percebia sua
mãe D. Joaluina Rosa Florim Fernandes
Costa como volva do 2 2 tenente da ar-
mada João Fernandes da Costa.—Faça-so a
apostila na certidão, do accôrdo com os pa-
receres.

— Pelo Sr. director:
José Belisario de Lemos Corleiro, pedindo

certidão.—Passe-s.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federai

EXPED:ENTZ DO SR. aIINISTRO

Dia 11 de agos!o de 1906

Sr. Ministro da Jusliça e Negocios Inte-
riores

N. 140 — Rogo vos digneis informar-me
qual a ara, em metros quadrados a adquirir
do terreno, cuja carta de aforamento deve
ser oxhibida, situa io no morro de Santo An-
tonio e pertencente a Virgilio do Oliveira
nomes Brandão, afim de poder ser lavrada

escriptura de compra pela Fazenda Nacio-
nal, conforme requisitastes em aviso n. 972,
de 16 de junho ultimo.

- provedor da Irmandade do SS. Sacra-
mento da Candelaria

N. 206—Accusando recebido vosso oficio
de 4 do corrente, cabe-me agradecer-vos a
remessa qua vos dignastes fazer-mo de um
exemplar do rela,torio des3a, irmaidade re-
ferente ao armo compromissal do 1905 a
1903.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 14 de agosto de 1906

N. 549—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que requereu a The Diamond Eing Mining
Cotnpany, resolveu, por acto de 1 do cor-
rente, autorizar o despacho livre de direi-
tos,do accôrdo com o § 33 do art. 2° das Pre-
liminares da.Tarifa, do material constante
da inclusa relação, importado pela reque-
rente com destino aos seus trabalhos de
mineração; excluindo-se, porém, o artigo as-
signalado com a palavra—não—a tinta ver-
melha.

N. 550—Communico-vos, para os fins con-
neniente3, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que requereram C. II. Walker & Comp.
limited, contractantes das obras do melho-
ramentos do porto do Rio de Janeiro, resol-
veu, por acto de 7 do corrente, autorizar o
despacho livre de direitos, nos termos da
clausula 12 do contracto de 24 do setembro
de 11,03, do material constante da inclusa

'relação e que os requerentes pretendem im-
portar com destino ás referidas obras.

— Sr. director da Recebedoria do Rio de
Janeiro

N. 107— Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Tribunal de Contas, segun lo
declarou o respectivo presidente em officio
n. 519, do 11 do corrente, julgou, em sessão
do dia anterior, idonea e suficiente a fiança,
no valor do 10:00 i$, prestado. por Entalo
Teixeira do Souza e sua mulher, em um im-
movei sito á rua Pereira Nunes n. 7, para
garantia da responsabilidade do Wallemiro
do Souza no logar de cobrador dessa repar-
tição.

— Sr. presidente da commisstio directora
do concurso do I° entrancia para empregos
de Fazen Ia :

N. 96 —De accôrdo com o despacho do
Sr. Ministro de 10 do corrente, incluso vos
remetto, afim de que informeis a respeito,
o requerimento em qu3 João Barbosa Ri-
beiro pelo ser inscripto no concurso sob a
vossa presidencia.

—Sr. delegado fiscal no Ceará:
N. 78—Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, tendo presente
o requerimento de Joaquim Deodato Martins,
encaminhado com o vosso oficio n. 97, de 20
de junho ultimo, resolveu, por acto de 21 de
julho subsequente, autorizar o despacho li-
vra de direitos, de accôrdo com o n. 1 do
§ XIV do art. 20 da lei n. 1.452,de 30 do do-
zembro do 1905, de uina bolandoira do ferro
para descaroçar algodão. constante da in-
clusarelação eque o requerentCpretende im-
portar com destino ao serviço do sua fazen-
da, denomin ida São Caetano, no municipio
dessa capital; excluindo-se, porém, os demais
artigos mencionados na mesma relação o as-
signalados com a palavra—não—a tinta ver-
m

—Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 344—Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que solicitou - o secretario da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas desse Estado em
oficio n. 297,de 18 (10 julho proximo fie lo,re-
solveu,por acto de 1 do oorrento, autorizar o
despacho livro do direitos, do aceôrdo com
o n. 12 do § XIV do art. 2* da lei n. 1.452,
do 33 do dezembro do 1905, do material con-
stante da inclusa relação e que o governo
desse mesmo Estado pretende importar com
destino ás obras do saneamento da cidade de
Santos.

Recebedoria do Rio de Janeiro
Actos de infracção lavrado contra 2V

Ascar ct Comp.

Intimados para se defender do auto lavra-
do por estarem commerciando em generos
sujeitos aos impostos do consumo, sem c
competente registro, nada alegaram, julgo,
pois, á revelia procedento o auto do infra-
cção e imponho a N. Asar & Comp. a multa
do 100$, minimo do • art. 122, lettra a do
decreto n. 5.890, do 10 de fevereiro do cor-
rente anno.—Intime-se. 	 •

Requerimentos despachados
Dia 14 de agosto

Ferreira Cabral & Comp.—Paga a multa
do 50$, que ora imponho, nos termos do
art. 44 do decreto n. 5.142, de 27 de feve-
reiro do 1904, averbe-se a mudança.

Mauricio Cabalzar.—Pague o imposto em
cobrança.

Rodrigues Torres & Comp.—Idem.
Augusto Miguel Basto 3.—Idem.
Alves Pinhão & Comp.—Paguem o im-

posto em debito.
. Pereira Aguiar & Comp.—Idem.

Antonio Rodri4ttes & Oliveira, —Idem.
José Francisco Corra. & Comp.—Idem.

Valentino JosiS Na,nerth.—Pague o iM
posto em cobrança.

Joaquim Pinto Carneiro Junior.—Selle oa
documentos de fls. 1 a 3.

Manoel Ferreira S. de Assumpção.—
Prove em que data foi concedida habitação
pela Directoria Geral do San le Publica.

Antonio de Araujo Pimenta. —Rectificada
a inscripçã:o, do accórdo com o parecer,
transfira-se.

Zeferino José da Costa.— Satisfaça a exi-
gemia da Sub-directoria.

lioracio do Andrade & Comn.—Não poden-
do ter logar dentro do exercido reducção
do imposto, transfira-se.

Maria Joanna liodje.—Transfira-se.
João Pacheco.—Idem.
Antonio Lopes Rodrigues.—Idem.
Antonio José do Carvalho.—Idem.
Rosita Ehilick.—Idem.
João do Souza Paiva.—Idem.
Anca Ferreira, dos Santos.—Idem.
Victorino José Tavares.—Iilem.
Luiz Rodrigues Teixeira.—Idem.
Demetrio do Rego Monteiro.—Idem.
Mmo. E. Morand.—Idem.
Antonio Vasques Fernandes.—idem.
Gemes & Pires.-1dem.
Tavares & Silva.—Idem.
Francisco Antonio do Menezes.—Idem.
Dr. Alberto Baptista do Siqaeira
Rodrigues & Mathias.—Idem.
Justiniano da Cunha Machado.—Idem.
Francisco Gonlart de Souza.—Idem.
Albino da Silva Sevilha.—Idem.
João da Cruz Junior.—Idem.
Ottoni Silva & Comp.—Note-se no lança-

mento a modificação do estabelecimento, o
quanto á redacção do imposto, só poderão
ser attendidos no exercido vindouro.

F. F. Bragit.—Satidaça. a exigennia.
Domingos do Almeida Cova:linha & Comp.

—Idem.
Coelho & Pina.ta.—Idem.
Coai' Sororal° & Rojelio.—Idem.
Alberto Silva .—Idem .
Antonio Mames da Costa.--"dem.
Coelho, Martins & Comp.--I lom.
Maria Dantas Barbosa dos Santos.-0111-

cie-se á Inspectoria Geral das Obras Politi-
ca% nos termos do parecer do Sr. sub-dire•
ctor.

Fred. Louher & Comp.—Paga a multa do
000, que ora imponho, nos termos do

art. 44 do doe. n. 6.142, do 27 do fevereiro
do 1904, inscreva-se.

Domingos Rodrigues Barros— Pague o im-
posto em debito e prove o direito de dispor
por parte do vendedor.

Reynaldo Rodrigues & Ferro—Pague o im-
posto em debito.

Lopes Fernandes & Comp. —Idem.
Frederico Alves de Castilho.—Idern.
Menod da Silva Oliveira.—Idem
Bernardo dos Santos.—Idem.
João de Andrado.—Idem.
Rosa Branca Janson Machado.—Idem.
José Ferreira Pinto da Costa.—Não tendo

esta directoria competencia para resolver
por equidade, nada ha que deferir.

Gomes & Comp. —Notifique-se o lança-
mento para o futuro exercicio, d% accôrdo
com o parecer.

Mury & Caetano.— Transfira-se, alterando
a classificação do accôrdo com o parecer.

Condo do Sucena.— De accôrdo com o pa-
recer, indeferido.

José Ferreira.—Officie-se á Inspectoria Ge-
rmaal çda.do ObrasPublicas, nos termos da infor-

Silva & Guimarães.—A' vista da informa-
ção, indeferido.

Alonso & Carolino.—Restabeleça-se o anda-
mento, como propõe o Sr. sub-director.

José. Joaquim de Oliveira Mondes.—De a,
baixa pedida.
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Fernandes Barbosa Bokel.—Inscreva-se .
Maria 'de Castro.—Inscreva-se. Imponho a

Multa de 5%000, nos termas do art. 41 do
decreto n. 5.142, de 27 de fevereiro de 1001.

Rosalina Rodrigues Leitão.— Averbe-se a
mudança.

Julio Braga.—Pague c imposto em co-
brança.

Companhia Força e Luz.—Idem
Manoel da Siirr, Lino.—Idem.
A. J. Clarekson.—Idem.
.S'inger	 cing 1112ehime Coapang. —Idem,
Veiga Idarauna & Comp.— Soldem o docu-

mento de fl. 1.
Anua Cortez Pinheiro. — Officie-se á .1n-

spectoria Geral de Obras Publicos. nos termos
propostos pelo Sr. sitladircictor Antonio Do-
mingos da Silva.. — SCle os Oocumentos de

1 a 3 e satisfaça aexigencir.
José Fernandes de Almei Ia. — Praceda-se

.de accôrdo com o parecer da Sub-dfircetcrir
Avelino Fernandes Torres. — Revalide o

saldo do documento ;
Francisco José Gonçalves Vieira. — Tendo

o requerente exhibi.io a procuração exigida
por despacho de 30(10 mez proximo passa 'o,
seja ao mesmo restituida, em face do do-
cumento, a quantia de 18$, solicitando-30
credito pela verba—Reposições e restituições;

Fonseca Costa & Comp. — Senado o do-
cumento de fl. 4, faça-se a roducção do va-
lor locativo, como propõe o Sr. escripturario
Osorio, encarregado co lançamento.

José Joaattim 7ernandes e Manoel 'doira
gues Feroandes. —Provem o direito dc pro-
prie lado .

Paulo Jor ae.—Prove o allega 'o.
Dr. Jofio na (Iam Figo ira Lima — Sella

o documento de fls. 3.
Seralim da Costa Vztile.— Satisfaça o (des-

pacho de 25 de junho ultimo.
Carvalho & Pinto. — Estando satisfeito o

despacho de 1 de maio ultimo, tra,nsfira-se.
Blanco & Comp. — Estan lo senado o Lo-

cumento de lis. 1, prw:e Ia-se de aceardo
com o parecer da Sub-directoria

João Pacheco de AZeVe:!0.—TrAnsGra-se.
Coronel loa/Min Mariano Alvares de Castro

Junior. —Annullem-se as dividas constata
t ,-:s das contra-Ws 

'
jun	 litas e ocie-se á Dire-

ctoria (lo Contenciozo. O que feito, volte o
processo para despacho deanitivo.

Inspectoria ds Seguras

nEvAettO DO firt. iNsrEcTort,

Dia 13 de agosto de 1006

Londo; ? ond Laacashire Fire Insvrance
Company remettendo as. informaeões relati-
vas ao 1 0 semestra de 190i. nos termos do
art. 20 ri. 3 do regulamento 5.072, de 1003.
—Archive-se.

Ministerio da' Marinha

Por portaria de 14 do corrente. foram no
meados o 1 0 tenente maehinista Luiz do Nas-
cimento para exercer o cargo de chefe de
machinas da Escola Naval,e o 20 tenente ma-
chinista Alfredo Augusto de Faria par t o
logar de maehinista subalterno da mesma
Escola.

EXPEDIENTE DA PRIMEIRA sEeçÃo
Di.; 10 de agosto de 1006

Ao Ministerio da Fazenda. ron.ndo pra-
vi'eneias RO senffik) de ser transferido II(
mesmo ministerio para a Contadoria da Ma.
rinha. mediante jogo de contas na escri
ptdração do Thesouro Federal... credito do
22:30.)$, de que trata o decreto ri . 6.08G. de
11 de julho de 100:). e cuja importamcia foi
registrada pelo Tribunal de Coutas em 28
de julho ultimo (avao e 1.071).

—Ao Ministerio da justlça e Negocios Inte-
riores, transmittindo as cúoia's Gos termos
de obito de Luiz atanisiau. dado a Lordo
vapor nacional Rio Branco, e de Avelino
José, occorri do a bordo do paquete nacional
Olinda (aviso n. 1092,.

—A' Capitania do Porto do Estalo do Mara-
nhão, declarando que ao aja 'ante. da mc-ina,
capitania canil ão-tenente Fernando Ferreira
da Silva. ómente cabe perceber pela Dele-
gacia Fiscal nesse Estado a importando
corrospondente ao al:oao da, etapa. visto o
mesmo otliciai consignar nesta, Capital a
quantia de 4893330 mensa,es (aviso n. 1.0731.

Quadro demonstrativo dos valores, import,ttucia o quanti-
(lado das notas do p . tpol-moutla ex.itentes em circula-
ção om .1.10 de junho do 11000

Dia 11
IMPORTANCIA

POR
VALORES

IMPORTANCIA„ TOTAL
EM CIRCULAÇÃO

Existia em circulação em
$1 de maio do 1006.

..... '7.810.959 3.995:475$000

6GS.318:903$500

1s000 	 14.048.785 14.048:785$000
2$000 	 12.034.030 24.068:078$000
5$000 	 5.t;83.514	 1/2 29.917:572$500

10$000 	 6.830.415 68.304:150,000
20$000 	 3.185.642 1/2 63.712:850.000
30$000 	 1.654 1/2 49:63000
50000 	 1.784.810 89.240:590$000

10000 	 546.125 54.612:500000
200$000 	  710.117 1/2 142.023:50%000
500'4000 	 356.730 1/2 178.365:250$000 668.248:205$500

53.292.781 5/2

Diferença para monos do 	 	 70:608$000
Esta differonça provém do :

Troco de nickel 	 	 49:844$0,0
Desconto de notas	 20:76%450
Moeda	 subsidiaria 	 3550	 70:60%000

Nota

Existia em circulação em ni do agosto do 1893 	  783.304:81450D
A importancia rutilada da circulação atd 30 do junho do

19066 do 	  . 120.116:319000

Em circulação na data supra 	 .. 648.218:205$500
— •

Son'áo • do papel-moeda, 23 de julho de 1903.— O choro interino, .10.7O Paínphilo de
L. Ferreira.— O escripturario, N. A. da Cunha.

Ao Ministario da Fazenda, solicitan lo pro-
vido te as ur gentes no sentido de s-r despa-
cha lo, isento do direito, na Alfarriega do
Rio Grau le do sul, o nharol de Pernambu-
quinno. que chegou áquello Estado no vapor
Oro, como consta do telegramma que se lhe
remette (aviso n. 1.098).

N. 275—Circula,r—Ministerio do: Negocios
da Marinha-3' Secção—Rio de Janeiro, 14
de agosto de 196.

Sr. capitão do porto do Estado...—Tenda
sido levantadas varias ,uvidas por diversas
capitanias sobre a execução do decreto
n. 6.005, de 2 de maio do corrente anno, de-
claro-vos, para os fins convenientes:

a) que o alui.ido decreto. tendo revogado
as disposições do Regulamento das capi-
tanias referentes aos exames e cartas de
machinista s e mandado 1o..mervap a ~e re-
speito o Regulamento da Escola Naval, 'ião
deve mais ser cobrada a taxa de 20$, em es-
tampilha, a que estavam sujeitas as mesmas
cartas;

b) pelo mesmo motivo, taes cartas s6
devem pagar agora os emolumento: esta-
beleci 'o: pelo Regulamento do Salto para os
titulos de profissão (tabela B § 8°, n. 7);

c) que esse pagamento deve realizar-se
depois de a,ssignadas as cartas pelo capitão
do porto e pelo Ministro; obseevan 'o-se o
disposto nos artigos 31 a 33 do cita io regula-
mento (decreto n. 3.561, de 22 de janeiro
de 1900);

d) que, logo depois desse pagamento, de-
vem as cartas ser registradas nas capita-
nias em livros proprios, nos quaes sara
mencionada a data do allu lido pagamento :
lançando os secretarios, no verso das cartas,
a paina do livro e a data em que tiverem
feito o registro ;

c) que sem o registro e o lançamento a
que se refere a letra d nenhuma carta po-
derá pro iuzir efeito

VALORES QUANTIDADE
DE NOTAS
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1) que as cartas remettida,s a esta, Secre-
taria de Estado para assignatttra, do Minis-
tro devem trazer em branco o togar reser-
vado no cabeçalho para a inseripção do seu
nome ; pois tal inseripção tem ue ser feita
na Secretaria de Estado ;

g) o, nnalmente, que as estampilhas no
valor de 25s, a que se refere G artigo 52 do
Regulam nt() da Esola Naval, devem ser
colloca ,as no fecho das portarias que con-
cedem os exames e intitiliza,da.s pelos capi-
tães os porto 4.

Sande e lisa.ternidale.-Jul:o Cesto . de Ao-
ronlut.

--

Re ivei . inieno despachado

Dia t de agosto do 1906
Beneficio de Azeredo Lopes.- Completo o

salto.

Ministerio da Industria,Vigilo e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade
Requerimento das aachado

Dia 7 de agosto de 1906
Lanai° José Pereira de Far i as, insneetor

it.e I a classe oa, Repartição Geral dos Tele-
graphos, ptdindo paga mento de vencimeatas
no periola decorrida de 21 de junho de 1903
a 9 de fevereiro ultimo.- Aguarde oppor-
tu idade.

R^qu,7rimzntos despachados

1 Li 13 de agosto de 1906
D. Eng s.11a Auzusta Pereira ,pedin 'o os

favores do montem como vins-a do contn-
bninte Jos ' Evaristo de Meu •a, Pereira, o 3C-
rar.o dc l a elas ;e da Repartição Geral d03
Telegraultos.-Deferido.

David Max Neli, pedindo certidão dos
eretos ns. 3.593, de 17 de janeiro de 1806,
5.777, de 28 de outubro de 1871 e 6.637, de
31 de junho de 1877.-Deferi :o, compareça
na 21 secçáo desta directoria geral.

thro,	 Gera/ da Industries

Por portarias de 14 do corrente:
Foram concedidos ao feitor da Reoarlição

3eral dos Telegra.phos, Luiz Segundo Pi-
nheiro, 90 dias de licença, em prorogação,
com metade do crdenado, nos termos do
art. 416 ,.o regulamento da mesma repar-
tição, para tratar de sua sande onde lhe
convier.

Foram concedidos ao 1° oficial da Admi-
nistração dos Corre os do Ceará, Vicente
Gomes ue Sua Lima doas mezes de licença.
com ordenado, nos termos do § 1° do ar-
tigo 411 do regulamento postal, para tratar
de sua saule onde lhe convier.

Por acta da mesma data, para identico
fim (3 nos termos do art. 411, § 1° do regula-
mento postal, foram concedidos seis mezes
de licença com ordenado ao 1° ellen' da
Administração dos Correios do Espirito Santo
João Adotpho Barcelos. .

GIONIII

Expediente de 14 de agosto de 1906

Remetteu-se ao Ministerio da Justiça e Ne-
gocies Interiores o orçamento, na impor-
tancia. de 7.-i(4080, cm que monta a despeza
com o pro!ongamento ua linha telephonica
do centro o S. Christovão á rua Visconde

•de Figueira n. 7 Ni, actual residencia, do
2° delegado auxiliar, sendo a quantia indi-
ca la recolhida ao Thesoare Federal á dispo-

•sição da Repartição do Telegraph°, como es-
tatua seu regulamento.

Reqaerimealos despachados

Dia 13 de agosto de 1906
Miguel Diniz Santiago. presidente do Cen-

tro Onerario Universal, com sé le em Cara,n-
dahy. pedindo autorização para requisitar
passes e despachos para o pessoal e material
que se destinar á fazen !a ou sé ae da mesma
associação, como gozam as escolas agricolas
existentes.-Indeferido.

Directoria Geral de Obras e Viação

Expediente de 14 de agosto de 1906

Declarou-se :
Ao engenheiro chefe da rede do viação-

ferrea no Rio Grande do Sul, em resposta ao
seu telegramma do 3 do corrente, que si os
estudos organizados pelo engenheiro Ayrosa
Gaivão para a linha do Saycan e Sant'Anna
do Livramento effectivamente preencherem
to las as condições ~jamais no interesse
pu'alico o no particular fica approvado o
alvitre que suggere, no sentido do ser auto-
rizada a companhia a fazer executar a con-
statação. correndo o prazo das obras do dia
indica ,o n Lituano telegramma.

Quanto, porém, á linha do S. Sebastião e
Sant'Anna; e bem assim quinto á limitação
(lesse trecho a D. Podai°, convém que este
ministerio seja habilitado com • cirettinstan-
ciado; esclarecimentos a reso;ver as con-
sultas coasta,ntes da segunda paste do men-
ciona lo telegra,mma ;

-Ao enenhei so fiscal da Estrada de Ferro
do Paraná, em solução aos seus Oi11CiO3 de 8
de ,aneiro e 5 de pila° findos que o paga-
menti de 4:18':3G00 em que importaram as
obrai do calçamento feitas pela Camas:. Mu-
nicipal de Curityba, na eua Marechal Ho-
riano em frente dos terrenos pertencentes
á estrada, não sendo proveniente de um im-
posto propriamente tal, Me ser levado á
conta do custeio da mesma estrada. nos ter-
mos da claus ila XII, das que acompanham
o decreto n. 5.378, de 29 de nevem ro
1904, e respectivo contracto de arrenda-
mento.

-
Requerimento despachado

Dia 14 de agosto de 1908

Lincola Gaacsou Horta de Oliveira, con-
ferente de 3° classe da Estrada de Forro
Central do Brazil, pedindo seis mezes de li-
cença, sem vencimentos, para tratar de ne-
gocios de seu interesse, em prorosação
tine lhe róni concedida peia directoria da re-
ferida estrada.- Indeferido.

DIRECTORI GERAL Ir S CORREIOS

Reqèt?r;in:'n*Os despachados

Dia il d3 agosto de 1906

Caetano de Lamare Garcia, praticante de
2° classe, pedindo licença.-Indeferido.

Luiz Domingos Uno de Andrade, pedindo
sor nomea , :o carteiro.-Indeferido á vista das
informações.

ADMINISTRAÇa0 DOS coartmos DO DISTRICTO
FEDF.RAL E •iTADO DO RIO DE JANEIRO

Por portarias de 13 do corrente:
Foram promovidos:
A carteiro de l a classe o de 2' Leão Miguel
Ferreira ; •
-A carteiro de 2' classe o de 3a Pattlino Ga-

ribal ii Pinto;
• Foi demittido do legar de praticante do
2' aluas° desta administração Ruben Braga.

TRIBUNAL DE CONTAS

Ordem de pagamento

Ordem de pagamento, sobre a qual profe-
riu dos aitcho de registro, em 14 do corrente,
o Sr. presidente deste tribunal:

MinEterio da Industria, Viação e Obras
Publicas.

Aviso n. 2.331, de 1 do corrente, pagamento
de 2:001000 ao genera l Francisco Mare.el-
fino de Souza Aguiar e 600:00 a José
xeira Raposo, pois serviços prestado.!. em
julho ultimo, na installaçã,o, nesta Capital,
do editicio que serviu do Pavilhão Brazileiro
na Exposição de S. Luiz.

DIARIO DOS TRIBUNAES

Sécias dos Tribunaes e Juizos da Justiça
Federal e do District° Federal

Supremo Tribunal Federal-Rua Primeiro
de Março n. 26, 1 0 andar.

Juizo Seccional - i a e 2° Varas, rua Pri-
meiro de Março n. 26, pavimento terreo.

Côrte de Appellaçáo - Rua do Lavradio
o. 72, 1 0 andar.

Juizoa-Provedoria e Reaiduos; °rolai°.
e Ausentes, 1° e 2° Varas ; Commercio, 1".
2a e 3a Varas ; Civel, 1°, 2° e 3° Varas ; Cri-
minal, 1°, 2 9, 3°

' 
4° e 5* Varas, • Juizo dos

'eitos da Fazenda Municipal, rua dos Inva-
lidos n. 10k, 1° andar ; Juizo dos Feitos da
Sande Publica, rua do Lavradio n. 122.

Pretorias-1°, rua Nova do Ouvidor a, 18
(20 andar); 2°, rua da Prainha a, 20 ; 3°, rua
da Alfandega n. 246 ; 4°, praia de Santa
Luzia n. 5; 5°, rua do Lavradio n. 164; 6°.
rua do Cattete n.138; 7 a, rua Farani n. Á 2;
8*, praça da Republica n. 10; 9°, rua Eatacio
de Sá n. 33; 10°, rua Figueira de Mello o. 22;
Ha, rua de S. Christovão n. 96 D ; 12°,
rua Dr. Dias da Cruz n. 23, estação do
Mayer; 13', rua Dr. Arabia& Cordeiro n.232.
estação da Piedade ; 1" rua do Campinho,
estação de Caacadura; 15°, estação de Campe
Orando.

Sess6es e audiencias de hoje
Supremo Tribunal Federal, ao meio dia.
Juizes de Direito - Criminal, i a Vara, :is

11 horas ; 2° Vara, ás 11 3/4; 3' Vara, ao
; 4° Vara, á 1/2 hora ; 5° Vara, à

t hora; Juiz dos Feitos da Ssude Publica.
ao meio-dia.

Pratorias - 1°, ao meio-dia; 2°, às 11 ho-
ras; 3°, 4', 8 a , 13, e 14°, ao meio-dia.

Côrte de .A.ppellttção

Sua° da Segunda Camara em 14 de agosto
de 1906

Presidencia do Sr. deseneiargador 1Wiranaa
Ribeiro-Secretario, Dr, Evaristo Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Dodsworth, Pitanga, Salvador Moniz, Lima
Drummond, Muniz Barreto e Celso Guima-
rães.

JULGAMENTOS

Carias testentunhaveis

N. 73- Relator. o Sr. desembargador Do-
dsworth; supplicantes, José Maria Itudrigues
Sloreira e outros; supplicado, o juizo.-Não
tomaram conhecimento da carta por haver
sido apresentada a superior instancia fúra
do prazo Ligai, unanimemente.
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N. 75 — Relator, o Sr. desembargador Pi-
tanga ; supplica.nte, Agostinho José Rodri-
gues; supplicado, o juizo. — Julgaram pro-
cedente a carta para mandar o juiz a que
fazer subir o aggravo, unanimemente.

Aggravos de peliça°

N. 577 — Redator, o Sr. desembargado:
Salvador Moniz ; agravante, Diniz Francisco
de Miranda; aggravada, D. Virginia Jacintha
de Araujo Marinho.—Não tomaram conho-
cimento do aggravo por não ser caso deste
recurso, unanimemente.

N. 578 — Relator, o Sr. desembargador
Muniz Barreto; aggravante, II. David Sanson;
aggravada. The Maackestcr Assterance Com-
pany. . — Deram provimento ao aggravo
para mandar que o juiz a quo receba a ap-
pelbição em ambos os effeitos, unanime-
mente.

N. 595 — Re/ator, o Sr. desembargador
Celso Guimarães ; aggravantes, Tinoco Ma-
chado & Come.; agravado, João Almeida
Corrêa d'Avilla: — Deram provimento ao
aggravo para que o juiz a quo, informando
a decisão aggravada, remetta a precatoria
para o juiz deprecante, unanimemente.

Appeilações crimes

N. 67 — It &ator, o Sr. desembargador
lima Draine 11; appellante, Manoel For-
nandes de le ; appellados, Pallinres
Gruhn & Gola. — Converteram o julga-
mento em diligencia, unanimemente.

N. 143 (desistencia) — Redator, o Sr. des-
embargador Lima Drummond ; appellante,
Jesuino Agenor de Carvalho ; appellada.,
justiça. — Julgaram por soutença a desis-
tencia para pro luzir todos os seus effeitos
legaes, unanimemente.
. N. 116 — Redator, o Sr. desembargador
Muniz Barreto; appellante, Antonio Joa,attim
do Oliveira, vulgo Pernambuco; apeei-
lada, a justiça. — Negaram provimento á
appellação, unanimemente.

N. 122 — Relator, o Sr. desembargador
Pitanga ; appollante. Francisco Alberto
Korfre ; appellada. a justiça. — Deram pro-
vimento á appellação para annullarem o
processo desde o libello em deante, unani-
memente.

N. 133 — Relator, o Sr. desembargador
,Celso Guimarães; appellante, José de Oli-
mira ; appellada, a justiça. — Deram pro-
'ia-imanto á appellação para mandarem o réo
a novo jury, unanimemente.

Appellações civess

N. 200—Relatar Sr. desembargador Do-
asworth, appellante. Manoel Machado Jorge;
appellada,Maria, Joaquina do Azevedo.—
Converterem o julgamento em diligencia
para revalidação dos smos de lis, e lls., una
ni veemente.

N. 65—Appellante, a Fazenda, aftinicipa,l;
appellada, 7'he Rio de Janeiro City Improve-
rnents Company, limited.—Derain provimento

apiellação para, reformando a decisão
appellada. julgarem proce lento a acção,
unanimemente.

EM MESA

Aggarvos de peliça

Ns. 597, 598, 600 e 605.
Carta testenattaavel

N '77.
Rectersos crimes

Ns. 81, 82, 06 e 07.

PASSAGENS

Segunda Camara

ESCRIVÃO, FERREIRA COEI.110

Dia 14 de agosto de 1906

AppellaçíSes commereitees

N. 3.120—Ao Sr. desembargador Miran ?a,.
Ribeiro.

N. 2.992—Ao Sr. desembargador Lima
Drummond.

Ns. 453 e 2.977—Ao Sr. desembargador
Celso Guimarães.

Appellações eiveis

N. 3.117—.10 Sr. desembargador Miranda
Ribeiro.

Ns. 141, 183, 189,203 e 212—Ao Sr. des-
embargador Soma Pitanga.

Ns. 241 e 2.854—Ao Sr. desembarsador
Salvador Moniz.

N. 152 — Ao Sr. desembar ga.dor Celso
Guimarães.

Appellaçães crimes

N. 154—Ao Sr. desembargador Salvador
Moniz.

N. 134 — Ao Sr. de,sembar-sa tor Lima
Drummonil.

N. 142 — Ao Sr. desem'air 4ador Celso
Guimarães.

COM DIA

Accórdães publica 'os:

eiveis

Ns. 179 e 368.

Juizo de Direito da, I> rime i va
Vara Co minerei tal

JUIZ, DR. NARDCO DE ABREU —ERCRIVÃO, CO
RONEL CURTE REAL

Audiencia do dia 14 de agosto de 1906

Fallencias

A. Paula Ribeiro & Comp.—Nomeio
substituição o conunercionte Francisco Val-
verde de Miranda.

Guimarães Coelho & Comp.—Defiro a pe-
tição de fls. 528, allegações afinal a 11s. 542,
de accôrdo com os fundamentos do despacho
a fls. 346.

José Pereira Gomes do Oliveira--Homo-
logo a concordata para que zeirta, os legaes
effeitos e nomeio para a commissão fiscali-
za.dora os dons maiores credores. Arbitro 03
salarios dos peritos no média da tabella,.

Liquidação de firma

Rodrigo & Drummoncl.—Na fôrma reque-
rida a fls. 106 e nomeio peritos os srs. Vi-
cente Petrosini e Eduardo Ramos.

Aese7o ordinarta

Autor, John B. Orr; re, South. Americast
Asphalt Paving Company.--Julgadas impro-
cedente a acção e igualmente a reconveação,
pagas pelo autor e reconvinte as custas.

Evecuçao

Exequente, Richard George Reidy; ex-
ecuta io, Ernesto Duris11.--Julgado não pro-
vados os embargos e subsistente a penhora,
pagas pelo embargado as custas.

Executivos hypothecarios

Exemiente, D. Palmira Ferreira, da Fonte,
representada por seu tutor José Ferreira da
Fonte; executado, espolio de Carlos Pereira
Arouca.—Maritenho o despacho recorrido,
attenta a falta de qualidade da a.ggra,vante
já expressa no despacho aggravado.—Re-
metta-se.

Exequente, João da Costa ; executado,
espolio de José Ferreira do Andrade, repre-
sentado nor seu inventariante e testamen-
teiro Florentino de Paula. — Decorrido o
prazo legal do recurso, á conclusão.

Exequente, commenda 'or Thomaz Laran- •
galra ; executado, espolio do finado coronel'
Antonio Joaquim M tlheiros.— A' vista do
que se allega a fls. 140, digam os embar-
gados sobre a mataria do requ erimento do
fls. 130, no prazo de 24 horas para decisão
do incidente.

Exequente, Antonio Gonçalves da Fonte
executados, D. Custod ia Torres da Costa o
seu marido Jeronemo Au gusto da Costt. —
Foram julgados não provados os embargos o
condemnada a emba,raante nas custas.

Exequentes, Migael"Carlos daSilva B raga
e sua mulher D. Am dia C tndida Vieira
Braga ; executados, Dr. Jos . loaquineFe r-
reira da Costa Braga e sua mulher D. Cle-
mentina Gaivão da Co$i Braga.—Julgo per
sentença a dosistencia tomada por termo a.
fla. 258 para que surta os legaes elreitos,
pagas as custas.

Exequente, Companhia Amparo In,lustrial;
executada, a Companhia Industrial de Santa
Rita.— Julgo por sentença o lançamento e
bem assim a pen'iora para que surta Os
legaes efreitos. Prosiga a execução os seus
termos, pagas pelos lançados as custas.

Exequente, Julião Gonçalves Vianna ; exe-
cutada, D. Francisca do Almeida Ventura.—
Recebidos, prosig,a-se para iscus.são e prova,
á vista da numeração Constante do laudo doa
peritos a fls. 133 em diverseneia com a da.
eserintura de fls. 10 v. e outrosiin ã nacos-
cidade de prova precisa em rolação diver-
gencia dos documentos novosjuntos, com os
documentos de ti a . 10 v. cit., 85 v. e la.0 lo
cit. a fls. 133.

Requerimento

Supplica.nte, Visconde de Gually ; suppli-
(sidos, Luiz Augusto Pereira de CLunpos o
outros.—Cumpra-se o acc'irdão.

Embargo

Embargante, E. Lani l nert embargados,
Drs. João Hosanuall de Oh i eira. Antonio Fe-
licio dos Santos e Ernesto Babo.—Recebidos,
prosiga-se o sobre a patição do lis. 39 diga.
o arreistante no prazo do 24 horas.

Embargo de 30

Embargante, Luiz Matarala Junior; embar-
gados, os syndicos da liquidação forçada da.
Companhia Fabril S. Christovão. — Julgados
provados os embargos, faça-se entrega dos
bens reclamados ao terceiro embargado.
—Custas pelos embargados,

Aggravo
Agravantes, Oliveira LOOeS, Silva &

Comp. ; aggravado Manoel Prol Blanco.—
Negado provimento ao recurso e confirmado
o despacho aggravado que rejeitou ia
OS embargos op ostos, visto como o credor
antichresist,a, tem apenas a posso juridica
sobro a cousa antichretica o o art. 604 do
Reg. 737, do 1850, não actinitte embargos do
terceiro .quo não seja ao mesmo tempo
senhor o possuidor ; conderÁnados os aggra-
vantes nas custas.

AppellaçUes commercias

Appellantes, Domingos Alves do Oliveira
O sua, mulher ; appellado Vicente Carola.—
Não foi tomado conhecimento da appellação
por não ser caso do recurso interposto do
despacho que rejeitou ia tintine embargos.
oppostos na segunda phaee da acção executiva
hypothecaria, ex-vi do que preceitua o ar-
tigo 669, § li do regu:amento n. 737, do,
1850, applicavel por força do disposto n3
art. 14 do decreto n. 169 A, de 1890, o coe-
domados os appellantes nas cuatas.-•



cauarta-feira 15 	 DIÁRIO OFFICIAL	 Agosto — 190o 4:3ON

Appellantes, Bordallo & Comp., represen-
tados por Antonio Joaquim Bordallo Velho;
appellados, C. Abranches & Comp.—Foi dado
provimento á appallação para julgar pro-
vados os embargos oppostos o insubsistente a
penhora. Custas pelos appollados.

Appellanto, Sin4er Sewing Machine Com-
pany; appellado, Fernando Dorningues Fo-
reis.—Foi da ás provimento á appellação
para julgar improcedente a acção, á vista
do convencionado na clausuia loura D,
do contacto a fls. 3, de prazo indeterminado
e á qual não se °apõe a clausula citada na
sentença appellada. Custas pelo appellado.

--
Juizo de Direito da Segunda

Vara Commercial
JUIZ, DR, HAJA OADAOLIA — ESCRIV -AO, AR-

NALDO TRILHO

Dia 14 de agosto de 1906

Precatorie execuloria

Exequente, Companhia Mercantil e II3 .po-
thecar a; executados, herdeiros da fina 'a
D. Mar a Isabel de Moraes Breves. — Cum-
pra-se o accordão de fls. 415 a 416 verso.

Cesso de bens

Cedentes, Viuvo. Wenceslau Guimarães &
Comp. — O escr., vão proceda a 1 gencias,
para bem informar sol" a petição do fo-
lhas '441.

Appellago

(5a Pretori a)
Appellante, Florindo Pereira Ribeiro; ap-

pella 'o. Manoel Falcão Berna. — Selladas o.
prepara,as, á conclusão.

Acçao ordi;zaria

Autores, Souza Mendes & Comp.; ré, a
Santa Casa (;a Misericordia do Rio do Ja-
neiro.—Recobi la a réplica, pro siga-se.

Autores, a Irmandade do Santissimo Sa-
cramento c.a par,,chia, de Sant'Anna deste
arcebispado ; réos, Ricardo Pinto Fiusa, e
outros. — Accusaila a citação feita a
Ricar d o Pinto Filisa, e outros, para renova-
ção das citações feitas.

Accaes de dez dias

Autores, Corrêa da Costa & Comp.; réo,
Luiz da Silva Lopes.— Julgados afinal im-
procedentes 03 embargos.

Autor, Manoel Bento de Faria Junior
réo, Antonio Bento de Faria.—Accusala a
citação feita, e assignado o prazo de 10 dias
da lei para embargos.

Autor, o Banco sia Republica do Brazil
reos, Joaquim José Fernan ,es e João Ma-
chado Guimarães.—Accusadas a citação, e
assignados os 10 dias para embargos, pena
do revelia.

Tallencias
Antonio Jorge Acoray.-0 supplicante de

fls. 139 mostro que está quito com as Fa-
zendas Nacional e Municipal.

Antonio Firmo do Moura.— De accôrdo
com o parecer do syndico e fiscaes de fls.
889, prosiga-se.

Manoel Ferreira Raposo.— Nomeado fis-
cal o credor José Ribeiro Bastos.

José Guimarães Pereira & Comp.—Inti-
mem-se os iscaes para em 21 horas assigna-
relu o competente termo. Outrosim, in-
timem-se pes-oalmento to os os falidos para
comparecerem no dia 16 em juizo, ás 11
horas, a ilm do fazerem declarações.

Luiz da Silva Lopes.— Senados e pre-
parados, á conclusão.

Arresto
Autores, Dias & Comp.; réo, Adão Jacin-

tho Gomes.,rlena ia a remessa dos autos
ao juizo civil da causa principal.

Liquidaçdo

Joaquim Antonio Carvalho &Comp.—Jun-
tando os conhecimentos de quita,çio dos im-
postos devidos ás Fazendas Nacional-c Mu-
nicipal em 24 horas, voltem.

Peixoto & Comp.— Arbitrado a cada
perito o salario Lie 100$, sobre a verifica-
ção diga cada uma das partes em 48 horas.

Exequente, José Marques de Almeida;
executa.:os, Francisco Antonio Romeu e sua
muiher.—Re„ eitados ii liminc os embargos.

Exequente, Antonio Cardoso Martins ;
exe-utados, Manoel Carlos Coutinho e sua
mulher.— Recebidos Os embargos e assigna-
do ao autor cinco dias para a contestação.

Exequentes, Francisco Monteiro de Castro e
sua mulhe; executados, Antonio Monteiro do
Castro e sua mulher.— Emquanto não pas-
sar em julgado a sentença de fls. 87, não é
de conhecer-se do pedido de lis. 89.

Exequente, D. Maria de Oliveira Leal ;
executados, Antonio Moreira Martins e ou-
tros.— Selados e pre2arados, voltem.

Prcslaçôcs de contas.

Sunplicante, Pedro Alves do Cosa, syn-
dico defini : ivo da fallencia de S. R. Dama-
sceno.— sobre as contas diga o falido.

Juizo de Direito da Terceira
Vara Commercial

•
JUIZ, DR, NESTOR MEIRA ; ESCRIVÃO, J. S. PINTO

JUNIOR

Dia 14 de agosto de 1906

Liquidação

Antonio José da Costa Nunes—Attendendo
ao accórdo 'os interessa os, defiro o pedi 'o

428,arbitranio em 304, sobro o liquido
a commissão requeri le.

Dissolvei-to

L. Pereira & Costa.—Prosiga-se, nos ulte-
riores termos da liquidação, no prazo do
cinco dias.

Mora tona

Banco União do Credito—Indefiro o pedido
de tis. 372.

Cesso de bens

Lima & Irmão—Sejam os s yndicos intima-
dos a prestar contas no prazo de cinco dias,
sob as penas da lei.

Bifano Rocha & Comp. e Joaquim Dias
Barbosa—Promova o liquidante, no prazo do
cinco dias a verificação do -balanço apresen-
tado do lis. 65 a 69.

Maia & Calheiros—Indiqu em os interes-
sados peritos que deem va'or ao contracto
de arrendamento o promova o liquidante a
verificação requerida po'os Drs. curadores,
servindo com o perito do Dr. curador do or-
phãos o perito Vicente Patrocinio.

Fallencias

Varif Elias—Proceda-se á arrecadação dos
bens no dia 16 do corrente mez á I hora da
tarde, scients o Dr. curador e pratica as as
diligencias necessarias ; proseguiudo a fal-
lencia de plano na ffirma, do requerido a
lis. 25.

Supplicante, Elias Schebel Vacif ; supli-
cados, Feres Perhara & Irmãos—Reformado
o despacho do fls. 16v. o indeferi io o pe-
dido de fallisncia, feito a fls. 2 pelo autor
Elias Schebel Nacif.

Albino Tavares da Silva— Ao contador,
para conta de custas c rateio.

Juizo de Direito d. $1. TerceiraVara Civel
EDITAL

De or T em do Exmo. Sr. Dr. juiz de direito,
faço publico que quinta-feira, 16 do corrente,
ao meio-..ia, serão julgados em' junta de
juizes do direito do civol os embargos de
nullidade da 12' preteria como embarganto
Jeronymo Augusto da Costa e embargado
Rodrigo do Carvalho Torres.

Rio do Janeiro, 14 de agosto de 1006.-0
escrivão, Manoel Eslanislau Cru: 65 (veto.

Juizo dos Feitos da Sande,
Publica

JUIZ, DR. ELIEZER G. TAVARES —ESCRIVÃO, CA-
PITÃO FRANCISCO M. DE MORAES

Sentenças e despachos de 14 do agosto de
1906

Processos crimes ')or infraccito sanilario

Autora, a justiça sanitaria ; réo, José Car-
valho fia,tos.—A' vista da conta do fls. 8
eo conhecimento do fls. 10, julgo o processa
findo.

Autora, a mesma ; ré°, José Augusto Pe.n-
na,fort.—Visos estes autos de denuncia, por
infracção sanitaria, o ministerio publico de.
imola José Augusto Pennafort do haver in•
fringido o paragrapho unico lettra a, de
art. 87 do Regulamento Sanitario n. 5.156
do 8 de março do 1904, por não comeu-
nioar por escrinto á auetoridade
que ficaram desbabitados uns commodoss
do predio n. 61 da rua D. Clara do Barros.
Intimado para 03 termos do processo, o de-
nunciado se defendeu, com de fls. De prova
constante de fls. 13 se verifica. O que, tu :o
visto e examinado, o considerando que o
prodio n. 61. á rua D. Clara do Barros, es-
tação do Riachuelo, é a da resi lencia do
denunciado e de sua familia, o do mesmo
precito 6 o denunciado proprietario ; consi-
derando que o denunciado continua a habi-
tar esse predio, e, pois, considerando que
o predio n. 61 da rua D. Clara do Barros
não ficou deshabitado ; considerando mais
que a obrigação imposta pela lei sanitaria
e communicação á Delegacia de Saude

comprehendo o caso de desoccupacão por
effeito de mudança, por estes motivos e
attenta a prova constane do fls. 13 a 14 v.,
ju'go imarxedente a denuncia do fls. 2, para
absolver, como absolvo, o denunciado da ac-
cusação que lhe foi intentada ; custas ex lege'

Autora, a mesma; réo, Seraphim do Ama-
ral. — Vistos, e tendo o infractor Seraniiim
do Amaral deixado o processo correr á re-
velia, nada allegando em sua defesa, julga
procedente a denuncia do fls. 2, para con-
doi-lanar o referido infractor ao pagamento
da multa do duzentos mil reis (200.4,), de
accôrdo com o art. 91 do Regulamento Sa-
nitario e nas custas.

Autora, a mesma ; réo Joaquim Bonifacio
de Aragão. — Visto, e tendo o infraebtor Joa-
quim Bonifacio do Aragão, deixando o pro-
cesso correr á revelia, nada alegando em
sua defesa, jul go procedente a denuncia de
fls. 2, mas, para ciondemnar, como condemno
o referido infractor a pagamonto da multa
do cento o vinte o cinco mil reis (125,$), gráo
médio do art. 98, § 1 0 do Regulamento Sa-
nitario, e nas custas.

Autora, á mesma ; réo, José Antonio de
Sá. — Digam as partes sobro o laudo do lis.

Autora, a mesma; réo, Dr. Duarte José de
Mell Pitada. — Vista ao Dr. procurada..
dos Feitos da Saudei
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Despejo de predio

Autora, a Sande Publica, respresentada.
•oelo Dr. sub-procurador dos Feitos ; réos .
Nunes Sã & C., procuradores do proprietario
e inquilinos do predio.— Recebida como em-
bargos, por sua materia, a petição de fis.11,
prosiga-se.

Sequestro

Autora. a Sande Publica, represemada pelo
Dr. procurador dos Feitos ; réo, José Pinto
Corrêa. — Na fôrma requerida e de accárdo
com o parecer do Dr. Procurador dos Feitos
da Saude a fls. 12 v.

1ffialln

Juizo da Setima Pretoria
JUIZ EM EXERCICIO, DR. FLAMINIO BARROSA

DE REZENDE—ESCRIVÃO, LUIZ MARTINS

Dia 14 de agosto de 1906

()Minaria

Autor, Quintino Benjamin & Comp. •
'
 réo,

Cbry,.osthomo .10,91 de Macedo.—Mandou-se
expedir o mandado requisitorio requerido
pelo No.

Despejo

Antor.Augusto José de Almeida ; réo,Ber-
nardino Pinto dos Santos.—Julgada, proce-
dente e decretado o despejo.

Justificapáo

Justificante, Antonio, Dias Vianna.— Man-
dou-se juntar uma certidão.

Andiencia de 14 de agosto
Requerimentos

Dr Albino Guimarães, por parte de Felix
Hugo Mandrani,accusa, o arresto feito contra
Hermann Fiedenberg e assigna-lhe prazo
para embargos.
_ Dr. L. F. Carpenter, por parte de J. L.

Barbosa & Comp., aecusa o deposito feito e
a citação a Daniel Martins e assigna prazo
para embargos.

Dr. Rocha Fragoso, de sua parte, ac-
casou a citação a Fiorentino de Paula e ou-
tros representantes do espolio de José Fer-
reira de Andrade, assignando prazo para
contestação.

Dr. Souza Bandeira, por parte da Com-
panhia Saneamento do Rio de Janeiro, ac-
cusa a citação a Mores Navio para despe-
jar o predio que occupa, assi,gnando o prazo
de 24 horas.
_O mesmo, por parte da dita companhia,

accusa igual citação a João Nunes Rodri-
gues, assignando tambem 24 horas.

Dr. João Victorio Pareto Junior, por
farte de Joaquim Ferreira da Cunha, ac-
cusa a citação a José Maria Gonçalves para
despejar o predio que occupa, assignando-
lhe o prazo de 24 horas.

Solicitador Luiz Guimarães, por parte
de Rosa Joanna da Silva, propõe uma acção
surnmaria para desinternação de um seu
filho da Escola 15 de Novembro.

EDITAES

juize de Direito da Terceira
Vara

De citaçáo, com o prazo de 30 dias

O Dr. João Buarque de Lima, juiz em
exercido da 3, vara civel, nesta cidade do
Rio de Janeiro, Capital Federal da Repu-
blica dos Estados Unidos do Brazil:

Faz saber aos que esto edital de citação
com o prazo do 30 dias virem, ou deito
conhecimento tenham que, por parto de José
Porphirio Teixeira do Mendonça, lhe foi di-
rigida, depois do digtriquida, a NUM do
' —

teor seguinte: Exm. Sr. Dr. juiz de direi-
to da 3' vara civel— Diz José Porphirio
Teixeira do Mendonç 1, morador nesta cida-
de que, tendo necessidade do vender á The
Rio de Janeiro Light and Power Company
limited, por motivo do utilidade pu-
blica, os predios de as. 87 e 89 e uns
terrenos ao lado situados na rua Leopoldo,
Andarahy Grande, cuja propriedade lho
vemu por legado universal, instituido em
seu beneficio pessoal e sem communicabi-
lidado presente ou futura, com os direitos
de seu casal, por sua tia D. Eliza Senho-
rinha Teixeira do Mendonça, fallecida no
dia 12 de abril do 1893, e cujo respectivo
inventario correu pelo Juizo da 12a Preteria,
precisando, para aquello fim de suppri-
mento judicial, do consentimento ou outorga
de sua mulher D. Maria Pinto do Aguiar
Filho, quer justificar : que esta, desde o
anuo de 1889, abandonou .o lar conjugal,
estando ha muito em legar incerto e
não sabido. Pede pois que, feita a jus-
tificação com as testemunhas abaixo ar-
roladas, em legar, dia e hora que V. E.
designar e julgada a mesma procedente,
se expeçam editaes pelo prazo de 30 dias
para que, dentro deite, a supplicada se
apresente a este juizo, para allegar o que
tiver de oppôr á referida venda, sob pena
de, não o fazendo, ou não procedendo
as allegações que fizer, Ser expedido alvará
de supprimento do sua entrega ou consen-
timento em V,vor do supplicante. para este
realizar a supradita venda. O supplicante,
juntando a carta de adjudicação referente á
acquisição daquelles bens, pede deferi-
mento. E. R. M. Testemunhas: José Luiz
Pereira, Jósé Maria Gonçalves. Rio de Ja-
neiro, 16 de julho de 1906.—Josd Porfirio
Teixeira de Mendonça.-0 advogado do sup-
plicante, Carlos Edmundo Amalio da Silva.
(Estava sellada com uma estampilha de
300 réis devidamente inutilizada.) Em
cuja petição deu o despacho do teor se-
guinte: A. Justifique, designando o escrivão
dia e hora. Rio, 16 de julho de 1903.-
1. Duarque. E, tendo o supplicante produzido
suajustificação,vieram os autos á sua conclu-
são e nelles proferiu a sentença, do teor se-
guinte: Vistos etc. Julgo procedente a pre-
sente justificação aflui de que seja feita a
citação por edital requerida a fl. 2. pelo
prazo do 30 dias, pagas as custas ex-
causa. Rio, 18 de julho de 1906. — foco Du-
arque de Liam. Em virtude desta sentença,
cita o chama D. Maria Pinto do Aguiar
Filha, mulher do supplicante para que, dentro
do prazo de 30 dias, que lhe será assignado
em audiencia deste juizo, se apresento á
este dito juizo, afim de allegar o qu3 tiver
a oppôr á venda dos predios na. 87 o 89 e
seus terrenos ao lado situados na rua Leo-
poldo, no Andarahy Grande. o de que trata
o supplicanto em sua petição neste tran-
scripta, sob pena do não o fazendo, ou não
procedendo as allegações que fizer, ser ex-
pedido alvará de supprimento de sua en-
trega ou consentimento em favor do suppli-
plicante, para este realizar a supradito
venda, ficando a supplicada sciente da
que as audiencias deste juizo são ás segundas
o quintas-feiras, ao meio-dia, no Foram, á
rua dos Invalidos n. 103. E, para que chegue
a noticia á supplicada ou a. quem pela
mesma se interessar o não se allegue igno-
rancia, mandou passar este e mais deus do
igual teor, que serão publicados pela im-
prensa e affixados no Jogar publico do cos-
tume, do que o Oleial de justiça que estiver
de semana lavrará certidão para ser junta
aos autos. Dado e passado nesta cidade do
Rio de Janeiro, em 19 do julho de 1906 E
eu. Antonio Kilo de Paula Araujo, escre-
vente juramentado, o escrevi. E eu, Manoel
Estanislan Cruz Galvão,eserivãO,Q OUbScrevi.
—João Buarque de Lima- -

Juizo de Direito da Segunda
"Vara Commercial

De convocafflo aos credores da firma Avgtesto
V. de Magalhães, para se reunirem na sala
das audiencias deste juizo, d rua dos Inva-
lidos n. 108, no dia 22 de agosto do cor-
rente, ás 2 /oras da tarde, afim de veri-
ficarem os creditos e, elles approvados, deli-
berarem sobre concordata, ou formarem con-
tracto de lenido, elegendo syndico ou
syndicos definitivos que liquidem os bens da
massa, e uma comnzissão fiscal composto: de
dous membros '• ficando pelo presente edital
citados os credores por titulos ou obrigações
ao portador para depositai-os em mão de
syndico provisorio Arsenio dc Nienzeyer, atd
dous dias pelo menos, antes daguell em que
tiver togar a reunião acima referida, sob as
penas da lei, na fórma abaixo

O Dr. Julio de Barros Raja Gabaglia, juiz
de Direito da 2a vara do commercio do Dis-
tricto Federal:

Faz saber aos que o presente edital virem,
que por este juizo e cartorio do escrivão que
esto subscreve, processam-se os autos da fal-
lenda da firma Augusto V. de Magalhães,
sendo-lhe dirigida por parte do syndico pro-
visorio a petição do teor seguinte:— Petição
Mm. Exmo. Dr. juiz da, 2, Vara Com-
mercial. Arsenio do Niemeyer, • syndico
provisorio da fallencia de Augusto V. do
Magalhães requer a V. Ex. se digno
fazer expedir editaes para reunião de
credores, procedidos como se acham as
diligencias que para tal fim são determi-
nadas pela lei das fallencias. P. D. Rio 30
de julho de 1906. — Bartholonzeis PorteRa.
(Estava devidamente sellada). Despacho-
Sim.—F. 31 do julho de 1906. —Gabaglia —
Em virtude do que se passou o presente edi-.
tal pelo teor do qual convocam-se os credo-
res da firma Augusto V. de Magalhães, para,
se reunirem na sala das audiencias deste
juizo,á rua do; Invalides 0.108, no dia 22 do
corrente mez de agosto, ás 2 horas da tarde;
afim de proceder-se á verificação dos cre-
ditos e, elles approvados, assistirem á leitura
do relatorio do sydico provisorio, delibera-
rem sobre concordata, si fôr apresentada. a
respectiva proposta, ou formarem contra-
cto de união, elegendo um ou mais syndicos
definitivos e uma commissã.o fiscalisadora
compesta, de doas membros que liquidem os
bens da massa, arbitrando desde logo aos
syndicos que forem eleitos a commissão X
que teaham direito pelo seu trabalho com a
liquidação do acervo, que deverá ser feita
no prazo marcado pelos credores na mesma
reunião, ficando citados pelo presente edital
os credores por titules e obrigações ao por-
tador, para deposital-os em puder do synt2
dico provisorio Arsenio de Niemeyer, até
dous dias,pelo menos, antes daquelle em que
tiver legar a dita reunião de credores, sob
pena de não serem attendidos para o calculo
da maioria ; advertindo-se que os credores
pedem comparecer por si, seus procurado-
res ou representantes legaes, na fôrma. dos
arts. 47 e seus paragrephos da lei n. 859, de
16 de agosto de 1902, e 200 o 203 do regula-
mento n. 4.855, de 2 de junho do 1903, que
para concordata é preciso que esteja a,cceita
por numero de credites o credores que re-
presentem numero legal, e que os que não
comparecerem á reunião ficam sujeitos ao
que fôr deliberado, nOs termos de direito--
E para constar passaram-se este e outro de
igual teor que serão publicados o affixados
na fôrma da lei. Dado e passado nesta cidade:
do Rio de Janeiro, aos 11 de agosto de 1900.
Eu, Arnaldo da Silva Trilho, escrivão inte-
rino, o subscrevi. — Julio de Barros Raja Ga,,
baglia,
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Juizo cio Direito da Irereeira
Vara Commereial

De terceira praça, com o prazo de oCo dias e o
abatimento legal de 20 o/.

'
 para venda e

arremataçao do predio assobradulo cl rua
Torres Homem n. 110, antigo n. 70 e respe-
ctivo terreno, penhorados a Joaquim Maria
Gonçalves Pereira o sua mulher, em autos
de executivo hypolhecario que lhes move o
Dr. Joaquim Antonio Farinha, inventariam°
do espolio do Francisco do Couto Soares.

O Dr. Nestor Meira., juiz de direito da
terceira Vara Commercial do Districto Fe-
deral, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem,
em como, no dia 24 do corrente mez, ás
11 3/4 da manhã, á rua dos Invalides n. 108,
o racial de semana (leste Juizo trará á
publico pregão de venda e arrematação, a
quem mais der e maior lanço offerecer acima
da quantia de 11:200$, preço por que vão
á terceira praça, devido ao abatimento
legal de 20 0/0, e na fôrma do art. 14 § I° do
decr. n. 169 A, de 19 de janeiro de 1890, os
bens abaixo descriptos e avaliados : Um pre-
dio assobradado á rua Torres Homem n 110,
antigo n. 70, tendo de frente 7 .13 ,55 e de
fundos 10,11,55, sua formação é pedra, cal e
tijolo, com tres portas no assobradado na
frente com sacada e grade de ferro e cor-
rimão, tudo com portadas de cantaria, ten-
do .na porta do centro escada de pedra de
cantaria com gra le de ferro o corri-
mão, que dá servidão ao assobraiado ; no
porão dous mesa,ninos, na fronte do um
lado (luas janelas e (luas no porão assim
como de outro lado, tud ) com portadas de
madeira, dividido em duas salas e doas
quartos. Um puxado no fundo com 5 m,55 por
"40, dividido em cozinha, dispensa e quarto
com privada, o porão dividido em dous com-
modos, tendo em um tanque para lavagem
e privada. Este predio está edificado em uni
terreno que tem de frente 'M50 e de fundo
43m,80, todo fechado, tendo na frente para-
peito, gradil de ferro e portão com grade de
ferro. Está avaliado em 14:000$. E quem os
ditos bens quizer arrematar deverá compa-
recer no legar, dia e hora acima designados,
onde o official de semana deste Juizo, os
trará a publico pregão do venda e arrama,-
tação, a quem mais der e maior lanço °Me

-recer acima da quantia de 11:204 preço
por que vão á 34 praça, devid ) ao abati-
mento legalde 20 o/°, advertindo ao arrema-
tante o disposto no art. 530 § 2°. do decreto
n. 737, de 1850 (dinheiro á vista ou fiador
por 3 dias.) E, para constar, passáram-sa este
e mais dons de igual teor que serão publi-
cados e affixadcs na fôrma da lei, pelo official
de semana deste Juizo que de assim o haver
cumprido lavrara a competente certidão
para serjunta aos autos. Dado e passado
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 14 de
agosto de 1906. E eu, João de Souza Pinto
Junior, escrivão, o escrevi.— Nego). Msira.

NOTICIARIO
Instituto Historie° o Gleo-

wraphieo Il yázileiro—Decima se-
gunda sessão ordinaria, eia 13 de agosto de
1906—Presidencia do Sr. marquez de Para-
naguá (1° vice-presidente)— Secretaries, os
Srs. Max Fleinss e Alcebiades Furtado.

As 3 horas da tarde, na sede social, pre-
sentes Os Srs. marquez do Paranaguá, vis-
conde de Ouro Preto, Max Fleiuss,Alcebia-
dos Furtado, desembargador Souza Pitanga,
Arthur Guimarães, conselheiros Candido de
Oliveira, Souza Ferreira, barão de Alencar,
1)rs. Manuel Barata, Marques Pinheiro, An-
tonio da Cunha Êarboza„ Alberto do Carva-
11w, barZto de ParmapiNcaba, Rocha Porqbo

o pr. Alfredp Naspimento, abre-se a sessão.
05r. Furthdo, 2° secrétario, b3 a acta da

selsso anterior, a qual é approvada sem dis-
cussão.

O Sr. Fleass, 1 0 sqoretario, communica
que o expediente consta do seguinte : 	 •

Officio do general commandante da força
policial do Districto Federal, datado de 8 do
corrente, enviando para o museu do instituto
duas placas de ferro com o distico Expostos
da, Santa Casa, ns. 46 o 43», arrancadas das
paredes internas do edificio desse nonse que
está sendo demolido para alargamento do
quartel central da policia.— Muito se agra-
dece o novo obsequio do Sr. general.

Circular do 1° secretario do Club Naval,
commuaicando a mudança da sede do mesmo
club para a Avenida Central n. 40.— In-
teirado.

Cartão do Sr. Dr, Francisco Ignacio X.
do Assis Moura, datado de 11 do corrente,
enviando peza,mes pelo fallecimento do Sr.
conselheiro Olegario.—Muito se agradece.

O Sr. Furtado, 2° secretarialis as offertas.
O Sr. presidente communica, nos seguintes

termos, o fallesimento do Sr. conselheiro
Olegario:

Senhores — E' com o coração repassado do
dor e do saudade que vos dou a infausta
noticia do fallecimenta do nosso inelyto e
querido presidente, conselheiro Olegario
Herculano de Aquiles e Castro, nu dia 10 do
correnteals 11 1/2 horas da manhãs

A sua morte foi urna perda immensa para
o Instituto Historie° que elle tanto amou e
para a patria a quem serviu durante mais
do meio seculo.

A sua vida publica foi urna serie não in-
terrompida de bons serviços ao paiz.

O seu nome, já urna vez o dissemos, está
ligado a muitas phases gloriosas da exis-
tencia naeiona l ,como magistrado, como par-
lamentar, cimo administrador.

O conselheiro Olegario nasceu na capital
de S. Paulo a :10 de março de 1823, defen leu
these perante a faculdade de sciencias juri-
dicas e sociaes daquella cidade em 1848 e
doutorou-se em direito no armo de 1849.
Seguiu a carreira nobilissima da magistra-
tura. tomando desde logo esta expressiva
divisa— Labor et honor.

Foi, pois, sem duvida, um trabalhador
ineansavel e honesto.

Com maxima dignidade o brilho desempe-
nhou os seguintes cargos na magistratura,
policia e administração.

Promotor publico da comarca da capital
de S. Paulo (1849) ; juiz de dirs i to da °c:I-
manes-h da capital de Goyaz I354); da
comarca de Jaguary (1857); tia comarca
de Itapetining,a, em S. Paulo (1853)
da, 2' Vara •Criminal da Gide (1863); da
2s Vara Commercial da Gide (1866) ; chefe
ao policia effectivo das provincias do
Coyaz e de S. Paulo (1855-1864) ; chefe .de
policia da Córte, interino, por quatro
Vezes (1865-1866) ; desembargador da Re-
laçío da Gõrte (1873) '• desembargador
da Relação de S. Paulo (1874); procurador
da Cor5a, Soberania e Fazenda Nacional, in-
terino, da Relação de S. Paulo (1874); pre-
sidente da mesma Relação (1875); procura-
dor da Corôa effectivo, da Relação da arte
(1883) ; presidente da Provincia de Minas
Gera,es (1884) ; presidente da Relação da
Côrte (1885); ministro do Supremo Tribunal
do Justiça (1886); ministro do Supremo Tri-
bunal Federal (1800) ; vice-presidente do
mesmo tribunal (1891) ; Presidente eleito
do mesmo tribunal (1894) ; foi deputado
á Aasembléa Geral pela provincia de S. Paulo
nas legislaturas 13' e 17° (1867-1878).

Por actos officiaes foram, por diversas ve-
zes, reconhecidos e louvados os serviços pres-
tados ao Estado no exercicio do cargos que
ogçTtlP91A

Fez parto das commiss5es *nomeadas pelo
governo para o exame da reforma da policia
(1881) ; da reforma judiciaria (1882); do
concurso para officiaes do justiça (1888);
para formular um projecto de Codigo Citil
Brazileiro (1889) e para regulamentar a lei
n. 1.030 de 1890.

Publicou diversos trabalhos juridicos c
litterarios em avulsos e nas revistas :

— Direito, de cuja 'redacção fez parto des-
de 1873, Gazeta Juridica o Revista Trimensal
do Instituto Historio() e Geographico Brazi-
loiro para o qual entrou cm 14 de julho . de
1871, tendo exercido diversos cargos até o
de presidente para o qual foi eleito em 1891.
Escreveu a Pratica das Correiçoes, Formula-
rio sobre a marcha dos processos policiaes•
regulamentos, pareceres, relatorios, etc.

Foi FOCIO c errespondento da Sociedade de
Geographia de Lisboa, membro honorario
Atheneti de Lima (Peri)), do Instituto Geo-
graphico Argentin') e de diversas associa-
ç5es littera.ria.s e scientificas do Brasil.

Psofundo conhecedor do direito, a sua opi-
nião o o seu voto foram sempre respeitados
e seguidos de preferencia, — ~is aliquando
placebat sed in contrariunt me roca te Papi-
niani Sentencia.

Como historiador o jurisconsulto, o conse-
lheiro Olegario publicou trabalhos de subido
valor.

Foi um astro de primeira grandeza: na
sua longa trajectoria deixou traços lumi-
nosos que hão do durar sempre.

Prop)mos, pois, que se lance na acta da•
sessão de hoje um voto do profundo pezar
pelo fallecimento do nosso benemerito e sau-
doso presidente, conselheiro Olegario II. do
Aquino e Castro.

Pedindo a palavra o Sr. visconde do Ouro
Preto, 3 vice-presidente, diz:

Senhores — Somos, neste momento, es-
pectadores de urna das inesperadas fatalida-
des do destino, tão tristes, mas tão proficuas,
por que nos advertem da contingencia e mi-
seria humanas.

Quando pela primeira vez tornamos a este
recinto, tivemos do lamentar a ausencia
eterna de um dos nossos mais prestimosos
confrades, o antigo e operoso ex-1 0 secretario
do Instituto Hiatorico e Geographico Brazi-
leiro, quo muito se esforçou para a nossa
actual instalação.

Ainda mal solidificado o cimento da la-
pide funerea do Henrique Raffard, congro-
gamo-nos aqui hoje, novamente, e não mais
veremos o primeiro dentre nós pela posição,
tanto como pelos relevantissimos serviços
prestados, o venerando conselheiro Olegario
Herculano de Aquino e Castro.

Triste ironia da sorte !
Deveriamas dirigir-lhe calorosos agrade-

cimentos, exactamente por nos encontrarmos
em edificio adequado á nossa missão, e con-
digas) das tradições do que somos guardas.
A' sua solicitude, ás suas diligencias, prin-
cipalmente, devemos poder proseguir em
nossos pacificos trabalhos sem o risco do es-
magamento sob os escombros do um tecto
carcomido. E, em vez disso, só nos é dado
tributar-lhe sentida e inolvidavel saudade !
Si bem auxiliado por collaboradores deditca.-
dos, esta casa, reconstruiria, e decorada, é,
em maxima parte, obra do illustro finado,
graças ao seu prestigio perante os poderes
publicos.

Não permittiu o fado que elle se esta
alasse perante a realização dessa obra ; ella
porém, ahi está o ficará attestando, atravê
dos tempos, quanto fez e conseguiu em pros
do instituto, que, por tantos annos, presidiu
com acerto e lustre.

As geraç5es futuras hão de acatar-lho a
memoria honrada, que pôde servir de in-
centivo para o exacto quipprimento do tod0,5'.
9,VeYerg KLY1410JAPAUcos,
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Eira, senhores, o ilustre extincto 'foi não
'só habil o indefesso cultor da sciencia jun-
'dica o recto distribuidor de justiça, mas
lhano, affavel o beneficente.

Era um bom e um justo 1
Adherindo ás manifestações propostas pelo

inclyto Sr. presitsente interino, peço licença
para indicar que

1.° Seja approvada a deliberação do digno
1 0 secretario de fazer modelar em {Osso o
rosto do nunca esquecido extincto, para ser
depois feito o busto igual ao dos outros pre-
sidentes.

2.° Tomem luto por oito dias os membros
da mrsa.

3.0 Suspendam-se os nossos trabalhos.
O Sr. Fleiuss, l° secretario,diz que ao ter

noticia do fallecimento do Sr. presidente,
conselheiro °legado, immediatamente man-
dou cerrar as portas do odiado, hastear em
funeral a bandeira, encommendar uma gri-
nalda, que foi depositada no atado e,com o se-
guinte distico: Ao seu inclgio presidente,conse-
Melro Olegarto,o InÁituto Illstorico e Geograplt.'-
co Brazileiro, e incumbiu o notavel esculptor
brazileiro, Sr. Benevenuto Berna, de tirar a
medida do ilustre extincto, tendo-se a isto
prestado aquelle applaudido artista com o
maior cavalheirismo. Em seguida e,em com-
panhia (13 seu digno eollega 2° secretario,
Dr. Alcibiales Furtado, dirigiu-se á casa do
morto, ahi puma,necendo até alta hora da
noite.

No dia do enterro compareceram por
parte do instituto, em virtude do convite
(inicial feito pela secretaria desta associação,
publicado no "Jornal do Conunercio, alem do
Sr. presidente interino e das secretarios, 03
consocios Drs. Manoel Barata, Marques Pi-
nheiro, Miguel do Carvalho, Alfredo do
Nascimento. Manoel Cicero, Arthur Guima-
rães, Conselheiro Souza Ferreira., Alberto de
Carvalho, acompanhando todos até a ultima
morada o corpo do venerando presidante.

No cainhado o orador, por designação do
honrado Sr. presidente interino, pronun-
ciou as seguintes palavras, que agora re-
pete, pois deseja que as mesmas fiquem gra-
vadas nas paginas da Revista:

«A grande dór que todos nós do Instituto
IIistorico experimentamos com a desgraça,
que nos acaba de ferir, não permitte exter-
nemos, á beira do tu mulo do nosso muito
amado presidente, tudo quanto sentimos o
quanto nos impunham as suas qualidades
insignes, de saber e de virtude.

Creio que, mesmo no circulo de seus simples
conhecidos, a morte do conselheiro Olegario
terá encontrado repercussão pungitiva. E'
que da belleza de sua alma, do brilho do seu
talento, graade ,ejusta era a fama.

Com efeito, quem teve como nós a ven-
tura de sua convivencia immediata pôde
devassar-lhe os primores tio coração, unicos
rivaes que deparavam os seus dotes de
espirito.	 .

Não se elidirá, jamais de nossa memoria a
sua figura querida, profundamente que-
rida, porque nelle enxerga-vamos ao mesmo
tempo o primeiro dos nossos pares e o maior
dos nossos amigos.

A.liás o seu nome pertence á historia
amara.

Quem estudar a nossa vida social contem-
poranea, ha de forçosamente reconhecer o
destaque desse varão, que, durante 57 annos
serviu á patria, das ;e o molesto cargo de
promotor até a culminancia do Supremo
Tribunal, e serviu-a patenteando a varoni-
lidade do caracter, o desvelo inexcedivol e
a grandeza ao urna capacidade cada vez
Mais fortalecida, pelo estudo,

Extraoriinaria é a falta que nos vaafazer
e só a compensaremos recor.:an o os sue-
cesses de sua longa existeneia, bebenao-lhes
as provas de civismo, admirando-lhe as de-
monstrações do talento.

Assim como o heroe thebano que a historia
jamais esquece, o conselheiro Olegasio deixa
o seu nome ligado a duas instituiça- es que
hão de repetil-o com reverencia o saudade
—o Supremo Tribunal e o Instituto Ilisto-
rico, de que, como I* secretario, sou, neste
momento, humilde interprete.

Nessas duas casas- onde se pratica a jus-
tiça, dos actos e a justiça dos aconteci-
mentos, a sua individualidade ha de pairar
perpetuamente como um symbolo augusto
do Bem».

Por ultimo Paliou o desembargador Souza
Pitanga, que começou declaraulo ter sabido
tardiamente da morte do conselheiro Olega,-
rio e que não compareceu ao enterro. por
motivos alheios á sua vontade.

Communicou, porém, ao instituto que tsve
hoje occasião de, na Corte de Appellacão,
reis ler homenagem ao illustre fallecido, re-
cordando a longevidade de serviços uteis
prestados á patria.

Acaba por jul,aar-sa dispensado de referir-
se ao morto mais largamente. não só porque
nada tinha a accrescentar ás palavras pro-
feridas pelos que lhe haviam precedido,
como tambem porque lhe será conferida
essa honra quando tiver de se occupar dos
socios fallecidos, por occasião da sessão ma-
gna annivers

O Sr. presidente nomeia a seguinte com
missão para dar pezames á familia do con-
selheiro Olegario o assistir com a directoria
os act s rwligiosos : Srs. visconde de Ouro
Preto. baraso de Alencar e barão de Paraallt-
piacaba.

Em seguida, o instituto approva por una-
niTidade a proposta do Sr. presideirte e a
do si. v.s2ouile de Ouro Preto.

Levanta-se a sessão ás 4 hor as da tarde.

Vsi. vadloria do Thesouro Fe-
-r	 Pagasse hoje, 15 do corrente, a

Propliylaxia da Febre Amarella.

Correio — Esta ropartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes

Hoje
Pelo Nile, para os Estados do norte e

Europa, via Lisboa, recebo:ido impressos até
ásll horas da manhã, cartas para o int ,rior
até ás 111/2, ditas com porto duplo e para
o exterior até ás 12 e objectos para registrar
até ás 10.

Pelo Itacolomy, para Bahia, Recife o Es-
tancia, roubando impressos até ás 7 horas
da manhã, cartas para o interior até as
7 1/2 e ditas com porto duplo até ás 8.

Pelo Amazonas, para Santos, Paraná,
Santa Catharina e Rio da Prata, recebendo
impressos até ás 5 horas da manha, cartas
para o interior ato ás 5 1/2, ditas com porte
duplo e para o exterior até ás 6.

Pelo Cera celtas, para Balda e Havre, re-
cebendo impressos até ás 9 horas da manha,
cartas p era o interior até ás 9 1/2, ditas
com porto duplo e para o exterior até ás 10.

Pelo Cromarty, para Santos, recebendo
impressas até ás 10 horas da manhã, cartas
para o interior atê ás 10 1/2, ditas com porto
duplo até ás 11 e objectos para registrar
até ás 9.

Pelo Melpomene, para Santos, Paranaguá,
Rio da Prata. alatto Grosso e Paraguay, re-
cebendo impressos até ás 7 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 7 1/2, ditas
com porte duplo e para o exterior até ás 8.

Pelo Paranagud. para Paranaguá. reco-
bando impressos até ás G horas da manhã,
cartas para o interior até ás G 1/2 e ditas
com porte duplo até ás 7..

• Amanhã :
Pelo Santos, para Santos, recebendo im-

pressos até ás 11 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 11 1/2, ditas com porte du-
plo até ás 12 e objectos para registrar até
ás 10.

Pelo Sieglinde, para Florianopolis, reces
bando impressos até ás 9 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 9 1/2, ditas
com porto duplo ata as 10 e objectos para re-
gistrar até ás 6 da tardo do hoje,

Pelo Tintoretto, para Bahia, Barbados e
Nova York, recebendo impressos até ás
11 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 111/2, ditas com porto duplo o tiara
o exterior até ás 12 e objectos para registrar
até ás 10.

Nota — Saques para Portugal o vales
postaes para o interior, nos dias uteis, ato
8,5 2 1/2 horas da tarde.

— Recebimento de oncornmendas para
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã áa 5 da tarde, até á
aespera, da partida dos paquetes que se desti-
narem a Lisboa, exceptuando os da Com-
pagnie Messageries Maritima, ; e entrega,
tambem, nos mesmos dias, das 10 da manhã
as 2 da tarde.

111•1•n•••••

Santa Casa da, Misericordia
—0 movimento do Hospital da Santa Casa
da alisericordia, dos Hospicios do Nossa Se-
nhora da &tilde, de S. João Baptista. de Nossa
Senhora do Soccorro e de Nassa Senhora das
Dores, em Cascadura, foi, no dia 12 de agosto,
o seguinte

Nacsonaes Es g rangs, Total

Existiam 	 	 1.001	 590	 1,597
Entrai • aan 	 	 22	 8	 30
Sahiram 	 •	 6	 9	 15
Vai locaram 	 	 3	 3	 6
Existem 	  1.014	 592	 1.600

O movimento da sala do banco o dos coa-
afitorios publicos foi, no mesmo dia, do
454 consultantes, para os quaes se aviaram
517 receitas.

Fizeram-se 20 extracções do demites.

Obitaario— Sepultaram-se no dia 7
do agosto 44 pessoas, sendo:

Na,cionaos 	  37
Estrangeiros 	 	 ''

44
Do sexo masculino 	 • 30
Do sexo feminino 	  14

44
Maiores do 12 annos 	  23
Menores de 12 annos 	  21

44
Indigentes... 	 	  12

—E no dia 8, 2;3 possoa,s, sendo:

Nacionaes 	  15
Estrangeiros 	 	 11

26

Do sexo masculino 	  14
Do sexo feminino 	  12

26

Maiores de 12 annos 	  19
Menores de 12 annos 	

26
Indigentes 	
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21.48 27.75 S. Paulo 	 768.80 18.6 10.33 19.154
28.50 Santos 	 763.58 22.0 13.71 21.30:
27.75 Paranaguá 	 761.20 18.0 15.02 20.50J

2;766 25.45 Curityba 	 754.81 17.8 9.42 17.50J
17.85 24.15 Guarapuava 	 761.65 18.2 8.27 17.80'
-- 21.90 Asuncton... 	

16.88 23.05 Posadas
10.63 23.75 Florianopolis 	 762.15 20.0 14.46 21.20

24.50 Corriente. .. . 	
17.57
16.90

24.55
24.00

Itaqui 	
Porto Alegre 	 .. 758.35 20.0 14.78 I7.8d

n •

17.67 24.10 Santa Maria 	 752.90 21.5 14.81 23.25:
Bagé 	

15.55 22.25 Rio Grande. 	
10.24 15.60 Cordoba 	
11.56 19.00 Rosario 	
9.96

14.24
20.00
21.05

Mendoza 	
Buenos Aires 	  •
Montevidéo 	 758.00 13.2 10.38 ntg

mim 0
Belém 	 762.42 25.8
S. Luiz 	
Parnahyba 	
Fortaleza 	 763.69 29.1
Natal 	   764.40 27.9
Parahyba 	
Recife 	 765.48 24.8
Joazeiro 	 22.0
Maceió 	
Aracaiú 	 	 766.65 25.2
Ondina (Bahia) 	 765.80 23.6
S. Salvador 	  766.88 24.4
Cuyabá 	
Victoria 	 768.29 23.0
Barbacena 	 17.2
Juiz de Fóra 	 7i)0.61) 17.8
Campinas 	 765.39 19.5
Capital 	 765.30 22.2
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Director i a de Meteoroloia, da Marinha - Repartição da Carta Maritima, - Resumo Ta0t0or010g100 (5
magnetico do dia 13 de agosto do 1906 ; segunda-feira).
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RESULTADOS IKAGNETICOS DA ESTAÇÃO Csteraxt-Declinaeão=80 58' 09" NW

Capital Federal, 14 de agosto de 1906.-0bservae0es meteorologicas simultaneas.-A O h. m. de Greenwich oa (9 b. 07 ro. a. T. m. do Rio).

Na Victoria chuviscou na madrugada do hoje.
Em Paranaguá houve nevoeiro tenue baixo na noite de hontem.

Frobabilidades, na Capital, até amanhã ao meio dia: Tempo bom. Ventos de nordeste.

Aviso - A previsão é válida durante 24 horas.
Até às 2 hs. 55 au. p. não se recebeu mais tologramma algum.
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Ibi reetovin de 11 Te r(?orf)110zin cliiNI-ar:aba -11epa.rtkrto da Carta Maritima-Resumo meteorologieo e magnetico
do dia 12 do agosto de l'nd (domingo ; Ç) •

tuim ! O

760.40 20.0
760.49 19.2
760.55119.0
760.53119.1
760.74;18.6
761.04,18.6
701.21 ,18.3
761.56118.6
761.88119.2
762.23,20.7
762.08,22.5
761.62;23.8
731.11 23.2
760.25123.3
760.00123.3
759.95123.4
760.22123.4
760.39123.0
760.99123.4
761.2123.0
761.45122.5
761.8921.8
761 76121.0
761.9620.7

1

mim

14.78
15.11
14.26
15.01
13.79
15.31
15.17
13.31
15.59
15.63
14.53
14.21
16.80
10,39
11.63
15.42
14.62
11.66
10.81
12.30
13.09
13.81
11.91
13.70

oi,

85.0 SSE
91.3 E
87.7 ENE
01.2 NW
99.0 WNW
96.0.W3W
97.0' WsW
93.0 WSW
94.0:WNW
86.2.W
71.21 NW
61.5 SI,
79.8 SI,
77.3 SI,
65.8 SI,
72.5 St,
68.6 SSE
55.6 SsE
50.2 SSE
59.0 SE
61.3 Calma
71.2 Calma
77.6 Calma
75.51WNW

2
2
2

• 2
2
2
2
2
2
2
2
3
4
4

4
5
5
3
3
o
o
o

-
-
-
-

Encoberto
Encoberto
Encoberto

Bom
Bom
Bom
Bom
Bom
Bom
Bani
Bom
Claro
Claro
Bani
Bom
Bom
Bom
Bom

=Em,

=me

abund.nevotiro
Nevoeiro	 denso
Nevoeiro	 denso
Nevoeiro tenor

Nevoeiro tenue baixo
Nevoeiro tenue	 baixo

o.

o.

•	 .
•	 .

Nevoeiro tenne	 baixo
Nevoeiro tenue	 baixo
Nevoeiro tenue baixo

••11.
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(*) Nota-Reproduz-se a publicação desta parte do rezumo moteorologieo por ter havido um erro de cópia, que alterou a correspondeneia das
pressões em quasi todas as horas.

MARCAS REGISTRADAS

N. 4.817

A' Companhia Ma,nufactora, Progresso. es-
tabelecida,á rua Gonçalves Dias n. 20. ado-
pta, como marca geral de seus pro.lucto; de
fumos, a marca acima, conistente na figura
de uma aguia, de azas abertas, ter' 'o as
garras sobre um globo terrestre em que,
sobrcsahe a parte referente ao Brazil, la-
deada por duas estrellas. Sob e so't'e o globo
voem-se (luas faixas com os dizeres «G nraa-
nhia Manufactura e Progresso» e (live/Nas
palmeiras e outros arbustos. A referida
marca que poderá variar em cr e dimensões,
será usada em todos os productos do fumos
de fabricação da supplicante e nas perfuma-
rias tambem de seu fabrico. Rio de Janeiro,
G de agosto de 1900.--11'enrique Marques Lis-
boa, director. (sobro unia estampilha do 300
Ols).

Apresentada. na Secretaria da Junta Com-
mercia 1 da Capital Federal. as 11 horas da
manhã dyi 8 de agosto de1006.-0 secretario,
Casar de Oiiceira.

Registrada sob n. 4.817, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no 1° exemplar 6$000 de sello por estam-
pilhas. Rio do Janeiro, 9 de agosto de 1900.
- O secretario, Coser de 0/ircira. (Ao lado
achava-se o carimbo da Junto, CJinmereial.)

RISEDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 1 a 13 de
agosto de 1906 	  '• 3.109:423$497

Idem do dia 1-t:

Relida do dia 14 de agosto de 1906

Interior 	 .
Consumo:

Fumo.. . 	 	 t 750oo
ocbidaQ 	 	 3:481:k•400
Phosphoros 	 	 finN:000
Calçado 	 	 2:4154100
Perfumarias 	 	 210.5000
E- zponialid ados

pharmaceuti-
cas 	 	 l:470000

Vinfire 	 	 81000
Conservas 	 	 1SO 000
Chapi,os ......	 2:770 -000
Teci Io 	 .	 22: 109$000
Registro 	 	 50;.000

Extraordinaria 	
Deposito 	
Renda cora app1icacit0 espe-

cial 	
--

136:80G$150

Renda do 1 a 13 do agosto
de 1906 	 	 894:2331:071

Total 	  1 .031 :039.2l
Em igual polindo de	 1.2-11:033,S193

EDITAM E AVISOS
	no.

Directoria Geral de Sande
Publica,	 -

De ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vido os proprietarlos ou arrendatarios dos
predios abaixo designados ou seus legitimos
procuradores a compa,reCerem, nos dias e
horas infra indicados, nos referidos premas,
afim de asgistirom á vistoria sanitaria que
noites vae sor offectuada, sob as penas da

Rua Evaristo da Veiga n. 28, ás 11 horas
do dia 13 do corrente;

Rua Chile n. 11, á 1 hora do dia 13 do
corrente ;

Rua S. José n. ás 2 horas do dia 13 do
corrente ;

Rua Dr. Joaquim Silva n. 97, ás 12 horas
do dia 15 do corrente ;

Rua Dr. Joaquim Silva n. 99, á, 1 hora
do dia 15 do corrente;

Rua da Misericordizt n. 11 R, á 1 hora do
dia 17 do corrente ;

Travessa do Paço n. 1, ás 2 horas do dia
17 do corrente ;

Rita da Miscricordia n. 130, ás 12 horas
do dia 20 do corrente

Rua da Misericordia, o, 122, á 1 1/2 hora
do dia 20 do corrente.

Secretaria da Directoria Geral de Saud()
Publica, Rio do Janeiro, 5 de agosto de 1906.
-O secretario, Dr. J. Pedroso.	 t•

27!445307

63:572400

44:309ti371
139..000

1:340:5000
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Directoria Geral do Sande
ulblien,

De ordem do Sr.Dr. director geral de &tudo
Publica, convido os proprietarios, arrenda-
tarjes ou seus procuradores, dos predios
abaixo mencionados, a comparecerem nesta
directoria, dentro do prazo de 10 dias, con-
tados desta data, afim de tomarem conheci-
mento das intimações que lhes foram fitas
pelo inspector sanitario da zona em que se
acham situados os referidos predios, sob as
penas da lei:

Rua do General Polydoro ns. 3 e 49;
Rua Francisco Ilaydim ns. 2 e 4;
Rua do Conde de haja ns. 12, 17, 19, 23,

34 e 50;
Rua da Relação ns. 6,11 e 19;
Rua do Senado ns.187.189,I91, 193 o 195,
Rua Honorina ns. 2 e 4:
Rua Lins de Vasconcellos n. 59 ( bar

racão);
Rua da Matriz n. 30;
Rua do Riaciutelo n. 131 ( estalagem e

barracão de madeira );
Rua Con•ellieico Zacharias n. 62A;
Rua dos Benedictinos n. 28;
Rua Magalhães Castro n. 7;
Rua do °Dr. Bulhões n. 70;
Rua do Lopes n. 19;
Rua 'Visconde do Caravelas n. 12 ( esta-

bulo );
Rua D. Marianna, ris. 8, 10. 12, 14 e 16;
Rua do Senador Euzebio n. 128
Rua Frei Caneca n. 57 ( predio e esta-

lagem );
Travessa do Senado n. 8;
Lodeira do Santa Thereza n. 19 D ( esta-

bulo );
Rua da Sande ns. 21 ( laudo de vistoria )

e 31 ( laudo de vistoria );
Rua Barão de São Felix n. 121 (barrac,ões,

laudo de vistoria ).
Secretaria da Directoria Geral de Sande

Pu : dica. Rio de Janeiro 5 de agosto de
1900.— o secretario. Dr. J. Pcd,Noso. (-

--
Fael publico, para conhecimento dos inte-

re-:sados, qae, a partir de i3 do corrente,
esta mrectoria, passará a funcionar á rua
Marechal Floriam) Peixoto fls. 209 e 209 A.

Declaro, outrosim, que a 3" e 4 a Delegacias
de Sande, it mi como a Inspectoria do Ser-
viço de Prophylaxia, da Febre amarela mu-
daram suas sédes para á rua de 5.•
n. 104 (sobrado), rua Marechal Floriano Pei-
xoto n. 9 A e praça da Republica n. 17,
respectivamente.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica. Rio d Janeiro, 12 do agosto de
1906.-0 secretario, Dr. à. Pedroso.	 (•

INERACt:riE z TE) REGULAMENTO SAN!TARIO
ForaM inumados a sat,sfazer, nesta dire-

ctoria. no prazo de cinco dias, as multas que
lhes foram impostas, ou, findo esse prazo, se
VCPOM processar de accórdo com o regula-
incuto sanitario

Pe'a 6 Gelencia de Sande
Manoel Gomes cardia, encontrado á praça

das Marinhas u. 4 A, multa,o em lon
por ter deixa io de cumprir a intimação

2.G23, para melhoramentos na cocheira
n. 78 A aa rua General Cal well, infrin-
gindo o § 1 tio art. 98 tio regulamento sa-

Pela 93 Delegacia de Saloio
Sevei'ino \loira Figueiredo, residente a

rua Vinte e Quatro de Maio n, 13. limitado
em 50$, por não ter communicaeo por es-
cripta á mesma Delegacia de saule, que
urna parte Go predio n. 1 da cita .a rua,
ficara deshabita a, iirringindo o paragrapho
unico, lettra, a do art. 87 do ragu:amoldo
samtario.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, 15 de agosto de 1006.—O secretario,
Dr. J. Pedroso.

Faculdade do Medicina da
Balida

Do ordem do Sr. Dr. Director se faz pu-
blico que, em comprimento da determinação
do Governo, contida em telogramma de 14
do corrente, e da resolução da Congregação
em sessão de hoje, fica aberta, de hoje, 20
do corrente mez de junho, a 23 de setembro
vindouro, a inscripção para o logar vago de
substituto da 12a secção desta Faculdade.

Secretaria da Faculdade de Medicina da
Bahia, 20 de junho de 1936.— O Secretario,
Dr, illenandro dos Reis Mcirelles. 	 (•

~soar° Federal

CONCURSO DE PRIMEIRA. ENTRANCIA PARA EM-
PREGADOS DE FAZENDA

De ordem da commissão fiscalizadora faço
publico que o concurso começará quinta-fei-
ra, 16 do corrente.

Os senhores candidatos infra mencionados
devem comparecer no dia acima indicado,
ás 10 horas da manhã, no Lyceu do Artes e
Officio z , afim de serem submettidos á. prova
ecriptit do portuguez:

Abeillar tio Avellar Nazareth.
Abel Coelho.
Abelardo Azevnio.
Abelardo Carrilho da Fonseca e Silva.
Admar
Adolpho Martinez dos Reis. •
Alfonso Praaa,na,.
Alberto da Fonseca e Souza.
Alberto Randolpho Paiva.
Alceb i ades Lopes.
Alcides Rodrigues.
Alcino da Silva Rocha.
Alexandre Ribeiro Cirno.
Alfredo Borges.
AlLedo Guimarães.
Almachio Pinheiro de Campos.
Alvaro Alvares de Abreu o Silva.
Alvaro da Silva Tares.
Amorico Joaquim de Barros.
Amorico Luiz Leitão.
André Machado do Azevedo.
Annibal Bandeira da R, ic ia.
Annibal Eugenio Elena Brandi.
Annibal da Silva Torres.
Antonio de Sadias Canha.
Antonio Xavier da Costa.
Aristides Pereira Leitão.
Arlindo Ferna.ndes de Oliveira Guimarães.
Arruando Alves do Faria.
Armando Guedes de Mello.
Arminho de Moraes.
Arnaldo Amaral.
Arthur Freitas de Azeve lo.
Arthur Malheiras do Oliveira.
Augusto Lisboa de Pai va Azevedo.
Caetano de Lamare Garcia.
Calabar Cruz.
Condido Baptista Antunes Filho.
Carlos Jos. da Motta Azevedo Corrêa.
Carlos Marques.
D mil° Ferreira Armond.
Dionysio tio Castro Cargueira Sobr;olio.
Domingos Ferreira Louzida Jut
Do.niagos Teixeira da Cualla Louzada.
Edgar Barros de Oliveira.
Edgar Guerra Chermont.
Edgar tio Nascinientu.
Ediar Vieira d'Angelo.
Edmundo Braga Isaacson.
Edmundo Kelly.
Edmundo Perry.
Edmundo Vieira Dias.
Emitia Cara s Jourdan.
Eras no José dos Santos.
Ernani de Castro.
Ernani da Costa Brava.
Ernimi de Faria A:ves.
Ernani da. Motta Mendes.

Ernesto Le Cesne.
Ernesto Maia Jacsr.
Erae4o Menezes da Costa.
Ernesto Soabra Muniz.
Ernesto de Souza Conto.
Eucherio Rodriguns.
Euclides Alves de Faria.
Eugenio Au.susto Pourchet.
Ettrico Archias Acha Cordeiro.
Eurica Caiu trgo.
Enrico Walace da Gania Cochrane
Euzebio Naylor.
/4113L0 Paula de Menezes.
Fernando de Abre
Francisco Antonio Furtado.
Francisco Medalha.
Fr derico De Giovanni Amoedo.
Gasto Renato da Costa Ramos.
Gil Costa.	 •
Gilberto Mart i nho de Moraes.
Gladstone liotrigne.s Flõres.
Goilotredo Carneira Leão. •
Guilherme Alves do Figueiredo.
Heitor Berna ides de Souza.
Henrique Augusta de Lima e Cirne.
Henrique Guimarães La,gden.
Henrique de Souza Pinta.
Herculano Cear de Lima.
llerctuano Julio dos Reis Lima
Ilildebrando Jorge.
Hildebrando Newton de Barcellos.
Horacio Baptista de Moura.
Hugo Ribeiro Carneiro.
Jacob Cordovil Maurity.
Jayme Antonio de Oliveira.
Javmo Pinheiro de Andrade.
João Baptista de Mello e Souza.
João Carlos de Assis.
João das Cnagas Ro ga Junior.
João E. Tavares.
João Ferreira de Moraes Junior.
João Gabriel Costa.
João Gonçalves Chaves.
João :c5(5 Aires de Barro: Junior.
João Mano& Corrêa da Silva.
João Pedro Ziegler.
João Pereira da CPUZ.

.10i., Pinto de Sou a Vargas.
João de Oliveira Pel'Oird, Junior.
João de Oliveira Si.
Joio Tavares Dias Pessoa.
Joaquim Fiorentino Vaz Junior.
,loa mim Pereira da Cunha.
Jorge Campos de Oliveira.
José, de calazans Brito Guerra
José Coelho de Mello.
José Manoel Labandera.
José Maria Marra Filho.
José Maria de Mello Caslello Brauco.

. José Muniz Freire.
José de Oliveira Menezes.
José Pires de Lima Rebollo.
Jos, Rodrigues Nogueira.
José Vieira de Rezende e Silva.
Julio Verissimo Sanesbromz Santos.
Justino José de Macedo Coimbra Junior.
La,erto, tio Nascimento.
Laurindo Lengruber FhI tio.
Lauro Affonso da Cunha Beltrão
Lauro Raulina de Olivoira.
Lauro Virgilio do Carvalho.
Leonel José. Soares.
Levy da Ndbrega Lima.
Uno de Barcellos.
Luiz Francisco da Silva
Luiz lionorio da, Silva.
Luiz de'Mattos Pimenta
Manoel Bezerra Cavalcanti
Manoel Dias da Cruz Netto

• Manoel Gomes Noite.
Manoel Leite Lobo.
Manoel Muniz Telhes de Menezes.
Manoel de Souza Carvalho.
Mario Braz da Silva.
Mario Cavalcanti de Gusmão Lira.
Mario Conradb do Niemeyer:
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l'Mario Pereira Pinto Machado
Mario Tocantins.
Milton Barbosa Gonçalves.
Murillo Freire Fontainlia.
Narciso Ba .bosa Rodri ruas.
Octavio Durães Teixeira.
Octa,vio de Lima Tavares.
Olega.rio do Prado Carvalho.
Oliverio do Pillar Amaral.
Oscar de Castro Nevaria
Oscar Ferreira.
Oscar Marinho.
Oscar do Oliveira Aguiar.
Oswald Guilherme de Brito Fernandes.
Osava.Ido de Aguiar Alves Pereira.
Paulino Joaquim Lopes.
Paulo Emilio de Oliveira.
Pedro Luiz Corrêa e Castro.
Pedro Olyntlio Coelho Cintra.
Presciliano Almada Rodriguos.
Raul Bonjean.
Raul Dias Vieira Machado.
Raul Lemos.
Raymundo José Ferreira Vaie.
Rigoberto Sá do Oliveira.
Roberto Campos.
Rodolpho Briffoz Borges de Lemos.

. Senliorinho Gurriti Pessoa.
Sylvio Gonçalves.
Tertuliano Lonas do Azevedo.
Theophilo Corrêa Bandeira de Meio.
Theotonio Santa Cruz de Oliveira.
Traja.no Augusto do Almeida Costa.
Ubaldo Fernandes Lobo.
W aldemar Barbosa de Souza.
Wenceslau José de Oliveira.
W iro de Oliveira.
Sala da cornmissão fiscalizadora, no Lyeeu

le Artes e Otlicios, 11 de agosto do 1906.-0
secretario, José Carlos Pereira de Azevedo.

Directoria dO Contencioso ao
Thesouro Federal

Pelo presente edital sã.o convidados a com-
parecer nesta directoria, dentro do prazo de
oito dias, contados desta data, 03 devedores
do Pennas de agua dos 1 0, 2°, 50• 11°, 136 o
150 districfos dos exercidos do 1903 o 1904,
afim de satisfazerem amigavelmente seus
debites. sob pena do se recorrer ao meio
executivo.

Directoria do Contencioso do Thesouro Fe-
deral, lu de agosto de 19 João Marciano
.Oliecira da Silva, servindo do sub-director.

Recebedoria do Rio do
Janeiro

INDUSTRIAS E PROFISSUES

30 District°
De ordem do Sr. director ficam 'intimados

as contribuintes abaixo mencionados para
apresentarem as suas declarações, achando-
se incursos no disposto do art. 44'do regula-
mento annexo ao decreto n. 5.142, de 27 de
fevereiro de 1904:

Rua da Carioca
N. 9, L. Peixoto.
N. 27aDr. Eduardo Meirelles.
N. 33, Noaueira. da. Gania.
N. 33, Ferreira Serpa.
N. 35, Dr. Soares Rodrigues.
N. 35, Dr. Ferreira de Carvalho.
N. 35, Dr. Antonio Lara.
N. 33, Mme. Santutao.
N. 53, Canosio Fuoco.
N. 61, Alfredo Couceiro & Comp.

Rua da Constituição
N. 1, Dr: Evaristo de Moraes.
N. 1, Fr tnklin Guimarães.
N. 9, M. Bruno.	 •
N. 47, Ferreira & Teixeira.
N. 51, Paulo Aug usto Gomes Pereira.

N. 55, Mano Caravana.
N. 26, Domenique Benaset & Comp.
N. 36, A.. Maimone & Comp.
N. 44, Luiz Corrêa.
N. 48, Feres Tunas & Comp.
N. 68 A. Elpidio Pereira Monteiro.
N. 68, Francisco C tparelli.
Recebedoria do Rio do Janeiro, 13 do

agasto de 1906.- O encarregado do lança-
mento, Manoel Gontes de Almeida.

Directoria do Rendas Publi-
cas do Thesouro Federal

AFORAMFNTO DE UM TERRENO DE ACCRESCIDOS
DE AcCRESCIDOS DE MARINHAS COM 14°1,75
DE FRENTE, DESMEMBRADO DO DE N. 574

RUA MARECHAL DEODORO, EM NITHEROY,
REQUERIDO PELA COMPANHIA CANTAREIRA
E VIAÇÃO FLUMINENSE

Por esta directoria declara-se que, tendo a
Comaanhia Cantareira, e Viação Fluminense
requerido o aforamento do terreno do ac-
crescidos do accrescidos do marinhas, com
14°1 .75 de frente e 40 1%0 de comprimento da
frente aos fundos, desmembrado do do
574, á rua Marechal Deodoro, em Nitheroy,
são convidados todos os interessados no
mesmo aforamento a apresentar nesta di-
rectoria as reclamações que tiverem de
fazer, devidamente ducumentadas, no prazo
de 30 dias, contados da data desto edital,
findo o qualeaão se attenderá a reclamação
alguma.

Directoria das Rendas Publicas, em 22 de
julho de 1906.- Luiz R. Cavalc,atti de Albu-
querque, director das Rendas Publicas.	 (.

-
Directoria das Rendas Pu-
blicas do 'Ilkesouro Federal

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ -

Aforamento de dieersos terrenos co»t bemfei-
torias

Por esta directoria, declara-se pelo presen-
te edital do 30 dias, a coatar da data deste.
que, tendo Alfredo Antonio d is Chagas reque-
rido por aforamento um terreno dessa Fa-
zenda com 44m ,0 do frente á rua Nestor, lo-
tes as. 39 e 40 ;-Florentino da Paixão Mar-
tins, com 11 ,31,0 de frente á avenida Isabel,
loto n. 32 ;-Joaquim do Almeida Pinto, com
11 112 ,0 de frente á avenida Isabel. lote n. 35
-Joaquina, Rosa, com 22,0,0 de frente na li-
nha dos bonds do Sepetiba, lote n. 15, ha-
vendo beinfeitorias nos citados terrenos, são
convidados os que poeventura tiverem re-
clamações ou opposições a fazer ao afora-
mento dos referidos terrenos ou sobre a3
bemfeitorias • nelles existentes a apreseatal-as
no prazo do presente edital, competente-
mente documentados, findo o qual a nenhuma
se ata andará.

Directoria das Rendas Publicas, 22 de ju-
lho de 1906.-Luis R. Cavalcanti de Albu-
querque, director das Rendas Publicas .

Directoria das Rendas
Publicas

EDITAL DE CONCURRENCIA PUBLICA PARA A

VENDA DO PROPRIO NACIONAL, SITO Á RUA
DE S. JOÃO, EM NITHEROY, N. 103..

Esta directoria, competentemente auto-
rizada, de?lara que ata ao dia 28 do proximo
mez do agosto, e até ás 2 horas da tarde,
receberá propostas para a comp..a do predio
de sobrado, na cidade o rua supra men-
cionadas, medindo • de frente 8',50 e do
fundo-o terreno 55 1%0 e o predio 13r°,80,
tendo um puxado do 8 1°,70 por 3,80 de lar-
gura, dividindo-se no pavimento terreo em
sala de entrada com escada pAra o ao-

brado, tendo ao fundo uma saleta e ao lado
um corredor de entrada, com sala do
visitas, quartos, sala de jantar, cozinha,
etc., tendo o sobrado sala e quarto na
frente, mais dons quartos, sala de jantar,
saleta do engommar, despensa, cozinha, etc.
E' assoalhado no pavimento terreo e no
sobrado, sondo esto forrado. A sua con-
strucção é de pedra e cal na parede da
frente, sendo a dos fundos de frontal com
pilares o as divisarias do frontal e estuque.

O terreno é de marinhas, desmembrado do
cio n . 166.

As propostas deverão ser acompanhadas
do recibo do deposito •da quantia do 100$,
feito na Thesouraria Geral do Thesouro
Federal, para garantia da assignatura,
escriptura pelo proponente preferido, o
qual perderá si não assignal-a dentro do
prazo do 15 dias, coutados da data do respe-
ctivo desincho.

Essas propostas serão feitas em 'carta fe-
chada, contendo o preço por extenso e em
algarismos, sem emendas, nem rasuras.

Servirá de base á coneurrencia, o preço da
avaliação, de 4:500$000.

Dire2toria, das Rendas Publicas, 30 do
julho de 1906.-Luas R. Cavalcanti de 1ltu-

director das Rendas Publicas. (.

Directoria das Rendas Pu-
blicas do Thesouro Federal

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ '

Aforamento de dons terrenos com bentfeitorias

Por esta directoria se declara pelo presente
editabla 30 dias, a contar da r ,ata deste, que,
tendoAd aaide Pereira da Silva reverido por
aforamento um terreno dessa fazenda com
22,"a0 de frente, alua Primdra, lote n:33 b;
Joaquim dos Santos . Dias com 22, 1°.0 de fronta
á travessa Emiliano, lote n.7, havendo bem-
feitorias nos mesmos terrenos, são convida-
dos os que por ventara tiverem reclamações
ou opposiçõea a fazer ao aforamento dos re-
feridos terrenos, a apresentai-as no prazo do
presente edital, findo o qual, a nenhuma so
attenderá.

Directoria das Rendas Publicas, em 12 do
agosto de 190G.-Luis R. Cavalcanti da Al-
buquerque, director das Rendas Publicas.

Caixa do Ainoi'tização
Faço publico que, tendo sa extraviado 03

titU10 .3 da divaIa publica do valor nominal
de 1:000$, juro animal de 5 %, papel, do
n. 38.193, einittido em 18S6. o do juro an-
nual de 5 (antigo 6 %); poa .:1 n. 63.778,
emittido em 1863 ; vão ser vaia) lidos novos
titilais si, dentro do prazo legal, não houver
reclamação em contrario.

Caixa de Amortização, 9 de agosto de 1906.
-O inspector, M. C. de Ledo.

Alfandega do 3R.io .de Janeiro
CONCURSO PARA GUARDAS

Do ordem do Sr. inspector se faz publico
que se acha aberta par 30 dias, a contar
desta data, a inscripção para concurso do
guarda desta alfandega, devendo os candi-
datos apresentar seus requerimentos, acom-
panhados dos documentos exigidos pelo
art. 24 da nova Consolidação das Leis das
Alfandegas o Mesas do Rendas.

O exame versará sobro portuguez (lei-
tura, escripta e grammatica) o arithme,
tica (operações fundamentaes sobro nume-
ros inteiros, fracções ordinarias e system
metrico).



Quarta-feira 15
	

DIARIO C:TF=1AL	 • .rerll — .906	 .13 (8

• 03 documentos exigidos são: prova de ter
18 a 40 annos de idade, bom comportamento,
não haver commettido crime pelo qual tenha
soffrido pa,na infamante. não solf,.er mole ;-
tias e ter a robustez necessaria para o st .r-
v iço .

Gabinete do Inspector da Alfandega do
Rio de Janeiro, 8 de agosto de 1903.— Ole-
gario Lisboa, 3° escripturario.	 (•

AIítiitiega cb. ia de Janeira
O inspector em commissão, de accórdo

com a circular n. 16, de 11 de março de
1897, faz publico que o Laboratorio Nacional
de Analyses julgou nocivo á sande publica o
seguinte producto:

Vinho, vindo de BOrdéoS,ilo Vapor francez
Chili. entrado em 9 de julho de 1900, em seis
volumes, marca R C, consignado a .1. I'.
Roth.

A analyse.revelou no referido vinho, bran-
co, 11,0 ,,/„ de alcool uni volume e a
eia dede sullitas alcalinos, o que é nocivo á
saude.

Alfandega do Rio de Janeiro, 9 de agosto
de 1000. — O inspector, Joao Lindolpho Ca-
mara.

Escola Naval
De ordem do Sr. contra-almirante. di-

rectal . , previno aos interessados que a com-
missa° examinadora dos candidatos O carta
de machinista da marinha mercante reune-
se no proximo dia 17, Os 11 horas.

Escola Naval, 14 de agosto de 1906.—
Amado. Bifem) de Andrada, - 2^ oficial. (.

(iieiin dc, TZ ia de
,Tit alei Tr..

COSTURAS

Do orde-a do Sr. coronel directo:, declara
que. n )s dias 16, 23 e 3) do corrente mez, se
disrribu,rão costuras, no edificio do novo
arsenal, na Ponta, do Cajá, das 11 horas da
manhã, ás 2 da tarle,ás senhoras queapresen-
larem as respectivas guias, obedecendo a se-
guinte ordem:

Dia 16, guias de r.s. 751 a 900.
Dia 23, guias de ns. 901 a 1.050.
Dia 30, guias de ns. 1.051 a 1.20).
Previne-se que,nos dias acima mencionados,.

não sa recebo fardamento manuácturado.
Ar4e0al de Guerra do Rio de Janeiro, 13 de

Agosto de 1906.—Manoel Joaciniin de Sanr-Án-
na, 2" temente encarregado. 	 (•

Mini gterio da Int diuRtria, Via-
ção e Obras 1,ublicae=4
DIRECTORIA GERAL DE INDUSTRIA

Patentes de Licença°

N. 4.681 e 4.682, de Franz Czerweny
N. 4.6s3, de Ilenry Wilson Fox
N. 4.684, da Aldiebolaget Gazaccumn-

fator
'
-

N. 4.685, de Antonio Lobo Correia de
Barros

N. 4.686, de Gabriel Marques Carregai.
Convido os senhores acima nomeados, bem

como o rearesentante da sociadade ano-
nyma supra-indicada, a comparecerem nesta
directoria geral. na proxima quinta-feira,
16, O uma hora •a tarde, com o fim de assis-
tirem O abertura dos envulucros que conteem
os' relatorios, desenhos e amostras das suas
invenções.

D:rectoria Geral da Industria, da Secreta-
ria de Estai) tos Nezocios da ludustria.
Vincrio e Obras Publicas 14 de agosto de
1903.— J. F. Soares Filho, director geral.

PARTE COMERCIAL
C11.1111111 • 11 Synd irai dos Cor re-

toros de Fundos. Publicas da
Capital Federal

Uras° OFFICIA.T. DO CAMBIO E MOEDA
NIETALLICA

90 d/v A' vista
Sobre Londres 	 16 7/8 16 23/32

» Pari? .... .....	 ::5566
» Hamburgo....	 $697	 $705
» Rala 	 	

-	

$580
»

-

	$118
» Nova York 	 	 2$961

Libra esterlina, em moi:da .....	 14$-)00
Ouro nacional, em vales, por 1$000 	 1010

curtso OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULAREs

Apolies geram, 'Mudas, do 5 % 1:012$00)
Ditas idem idem de 1:000$000,

5 % 	  1:016000
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1897, nom 	 	  1:004000
Ditas idem idem de 1903. port 	  1.014)00
Ditas do Emprestimo Municipal

de 18:16, port 	 	 182$500
Ditas idem idem de 1904, port... 	 261S030
Ditas idem de 1903, port 	 	 159$50)
Ditas idem idem de 1906, nom 	 	 161$0J0
Di a•	 Estado de Minas Gemes.

de 1:0M, 5 %, nom 	 	 7954000
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 100$, 4 %, port 	 	 65$000
Banco do Brazil 	 	 138F 0O
Dito Cornmercial do Rio do Ja-

neiro 	 	 135000
Comp. Viação Ferroa Sapucally 	 	 24$ )00
Dita Cervejacia [indulta 	 	 20 t$003
Dita Tecidos Confiança Industrial	 19951J0
Dita Tecidos Itrazil Imlustrial 	 	 205 A00
Debs. da Comp. Carris Urbanos,

de 20j$000 	 	 203 5 o )0
Venda por alvará

7 acç5es do Banco do Brazil	 138$500
Venda e»z leia)

15.000 ditas da Comp. Amparo
Industrial 	 	 I.5$009

Secretaria da Camara. Syndical do Rio de
Janeiro, 14 de agosto de 1903. —José Claudio
da Silva, syndico. —

Cantara S3-ndieal
A Camara Syndical dos Corretores de

Fundos Publicos, em cumprimento do ar-
tigo 7.. do regimento interno, leva ao co-
nheci:n.3Mo da corporação e do publico que,
nesta data, o Sr. Lucrecio Fernandes de
Oliveira requereu a nomeação de corretor
de fundos publicos desta praça.

Secretaria da Camara Syndical do Rio de
Janeiro, 30 de julho de 1906.—J. Claudio da
Silva, syndico.	 (•

--Junta doso Corretores
COTAÇÕES DO DIA 13 013 AGOSTO DE 1906

Assacar branco, crystal, da Bahia, 210
réis por kilo.

Dito branco, crystal, de Campos, 210
a 215 réis por kilo.

Dito inascavinho, de Campos, 165 n 170
réis por kilo.

Dito branco, 3 3 sorte, de Maceió, 180 réis
por kilo.

Dito mascavado Maceio,130 a 135 reis por
kilo.

Dito mascavo, de Sergipe, 135 reis por
kilo.

Sebo do Rio Grande, 560 reis por kilo.
Rio de Janeiro, 144e agosto de 1906. —

iodo Seversno da Silva, presidente.—Scbasti(To
S .da Rocha, secretario.

SOCIEDADES ANONYMAS

COMpitlIllitt (10 17'01•1111eldA
Cap1111011111,

ACTA DA Oa ASSENIRUA GERAI. EXTRAOR-
DINARIA

Aos 6 de agasto de 1906, á 1 hora da tardo.
no escriptorio da companhia, á raa da Can-
delaria n. 41 A. presmtes 11 accionistas ve.
presentando 1.125 acções, numero legal para
constitur a assembléa geral extraordinaria.
declara o Sr. pr •sdente. da campanhia
aberta a sessão e convi ia o Sr. commenda-
dor Ilermano .foppert, accionista, para pre-
sidir os trabalhos, o que é approvado.

Este, tomando assento, propõe para P
cretario o Sr. accionista Joaquim Telles
para 2° o Sr. accionista Joaquim Luiz do,
Santos Lobo, o que tambem tem da assem
bléa o seu assentimento.

Constituida assim a mesa, dá-se começa
aos trabalho4, mandando o Sr. presidenta
ler pelo Sr. 1 0 secretario a acta da ultima
assem Véa geral, o que feito o submettido O
discuss'io Ó anprovado Sem debates.

Exaosto paio Sr. presidente o fim da as.
sembléa geral. que é, conforme o annunci(
publicado, conceder aut tção á directoria
para alienar bens e tratar de outros assumo.
ptos de interessa social, poz estas rnaterias
em discussão. dando lozo coahectmento á as-
semblea de urna proposta. que se acha sobre
a mest,, assignada por • diversos accionistas.
que manda ler pelo Sr. 1 0 secretario e que
ê concebida nos seguintes termos

«Os abaixo assignados, accionistas da Com-
panhia de Formicida. CaNnema, conside-
rando do toda convenieucifl. 110 inomenio
actual, a mobilização do cap tal empregado
no importante e valioso immovel que possue
a companhia e onde teve installada a sua
fabrica, a qual transferiu para outro local.
para attender a hitereses ; e aproveitan
essa °ocasião em que alguns oretendeutes
teem apparecido para a compra dessa pro-
priedade, o que entemdem qui não se deve
deixar passar, cireitinstancia esta que pólo
habili tar a oirectoria a realizar a reducção
do capital da companhia, por ella já plane-
jada, distribuindo ainda as sobras da somma
que provier dessa abonação pelos Sr. ac-
cionistas, como bondicaoão, o que conside-
ram (dc grau le conven.encia, fazem a se-
guinte proposta

Que tique a directoria autorizada, cot)]
plenos e Minuta los poderes, para vender a
quem melhores vantagens olrerecer a ilha.
denominada Pom5eba, de sua proprieda ,e,
sita na bahia do Rio de Janeiro, District()
Federal, freguezia. de S. Christovão, onde
teve installa ia sua fabrica de formei .a,
podendo assignar a respectiva eseriptura
venda e mais dommentos necessarios, re-
ceber a importancia da venda e dar qui-
ta2çã.co

producto da venda terá a swninte
applieação.

a) in emnizar, si for necessario, os loata-
rios da ilha pela rescisão do contraem, si
porventura for necessario fazel-o, visto
estar em pleno vigor o contracto de arren-
lamento
h) reduzir o capital da companIda

I00:000:, representa lo por 50J an5es de
200.; cada uma, cosi Mune a intenção da di-
rectoria, para o que já tem a .quirido bom
numero le acções

c) distribu r o sal lo pelos accionistas pro
rota, con:brine o numero de acções que pos-
suirem e depois de ;intendidos os enca.r.zos.

3." A Ven.a do immovel de que acima se
trata deverzt ser feita, de aceórdo préviu
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com os locatarios da ilha, a qual se acha
garantindo a execução do respectivo con-
tracto, que deverá ser respeitado, rasai-
vando-se os interesses de ambas as partes ;
ficando tambem a directoria autorizada a
transferir seus direitos no mesmo contracto
ao comprador, si for isso ajustado.

4• 0 E, finalmente, que fique tambern a di-
rectoria autorizada a levar a effeito a defi-
nitiva reducção do capital a 100:000$000,
applicando para este fim a importando.
das 350 acções já adquiridas no valor de
0:000$000 que figuram no activo e mais as

que puder adquirir com a applicação da
somma resultante da venda do immovel
acima referido, ficando assim alterado o
art. 60 dos estatutos.

Rio de Janeiro, 2 de agosto do 1906. —
Joaquim Luis dos Santos Lobo.— Augtesto Ale-
xandre dos Santos. — Oclavio Cornai° Fil-
gueiras.— Joaquim Telles.— Alvaro da Costa
Couto.

Submettida esta proposta á consideração
da assembléa, è approvatia unanimemente,
depois de pequena discussão ; pelo que, de-
clara o Sr. presidente approvada, e assim a
directoria plenamente autorizada a realizar
a venda da referis . a ilha da Pornbebr e a
praticar os actos consequentes o demais de-
liberações tomadas nesta sessão.

Declara, portanto, o Sr. presidente encers
ra»os os trabalhos desta F.Sssenibléa geral
extraordinaria, pedindo, entreta.nto, aos
Srs. accionistas para se conservarem na
sala, emquanto manda lavrar a presente
acta, afim do ser assignada por todos os
presentes ; o que feito e approva'a a mesma
seta, levanta a sessão ás 2 1/2 horas da.
tarde.

Sala das sessões, 6 do agosto de 1006. —
Herman° Jopper:, presiilente.—Joaquim Tel-
les, 1 0 secretario.—Joaquim Lusa dos Santos
Lobo, 20 secretaria—Luiz ten Brinh.—Ga-
briel Filgueiras.—Alvaro da Costa Couto.—
Antonio Belnuro Rodrigues. — Octavio Cor-
nelio Filgueiras.—Augusto Alexandre dos San-
tos,—Sylvio Rodrigues.,—Fritz Kriy.

Certifico que, por despacho da Junta Com-
i-nela:tal, em ses-ão de hoje, se areltivou
nesta repartição, sob o n. 3.085, a acta da
assemblOa geral extraordinar;a da Compa-
nhia Formicir .a Capanema, de 6 do corrente,
que resolveu sobre a ret.ucção de seu capi-
tal a 100:000$000.

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1906.-0
secretario, Casar de Oliveira.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 4 .676 — Relataria descr:plioo pare. aln

pedido de privilegio na Republ'ca do.; ks-
todos Unidos do Brazil, para Um verniz
para tornar impei-meava: cabeças de phos-
phoros«. Invençgo de Barca(' y Comp., re-
sidentes em Buenos Aires

A invenção refere-se á fabricação de um
novo verniz destinado a cobrir as cabeças
de phosphoros para preserval-as da humi-
dade e proporcionar ao mesmo tempo aos
gazes resultantes de sua combustao um
cheiro agradavel.

E' sabido que em tempo humido as ca-
beças dos phosphoras ~Rocem, do que
resulta um grande inconveniente não só
por impossibilitar a sua combustão, corno
tambem por exhalar gazes nocivoi á sa.ride,
que impregnados á roupa dão um cheiro
desagradavel.

O verniz que faz o objecto da presente
invenção dá um bailo aspecto aos phoSs
phoros, protege e resguarda-osda iwnidade

por tal fórma que, por mais densa que esta
seja, não alterará absolutamente a sua
conservação, podendo ser inflammado4 ou
acesos com a mesma facilidade que em
tempo secco, com vantagem ainda de não
desprender mão cheiro.

Os componentes que constituem o verniz
impermeavel da nossa invenção, são os se-
guintes:

Alcool de quarenta grãos.. 100 c/c
Ben ioim 	 30	s/.
Resina colophonia 	 11
Sandaraca 	 15
Gomma Manila 	 2 0/0
Gemia, Elemi..... 	 5 0,'s

Deve se observar que na occasião de pre-
parar este verniz 6 necesario dissolver
separadamente o benjoim e a resina colo-
phonia das outras gommas e mistural-as
depois de sua completa dissolução.

A applicação do verniz aos phosphoros
fazer-se por immersão ou qualquer outra ma-
neira conveniente.

Tendo descripto e especificado a natureza
da nossa invenção e a maneira de ser posta
em pratica, reivindicamos:

Um .verniz impermeavel para proteger
da humi :ade a composição que constitue
a cabeça de phosphosos cuja mataria é
composta essencialmente de alcool, benjoim,
resina coloplenia • sa miaram, gomma Manila
e gomma, Elemi, em quantidades Ws como
as indicadas acima, cujas quantia !os.
aliás, poderão variar em seu cori'mneto, sem
que por isso se afaste do princip:o da
venção e tudo mais como acima descripto e
especificado para os fins declarado.

Rio de Janeiro, 16 de inalo de 1000.—
Como procuradores, Moura& Wilson.

N. 4 .677—Memorial descriptivo, acompanha-
do uni pedido de privilegio, duraote 15
motos, na Republica dos Estados Unidos do
Brazil, para «Aperfeiçoamentos cai rodas de
tracgo, polias e analogos». lievençgo dé Ca-
therine Jant ifr. Alaster domiciliada em Sy-
dney, Atistratia.

Referi-se a invenção a arrirfeiconmento em
construcção de ralas com anplicação em
qualquer roda, tal como do tracção, polias e
undosos.

Consiste a invenção em um par da cubos
suseeptiveis do corrsr sobre um eixo ou
caixa de eixo, ligados entre si por meio de
barras ou paraftizosde chamada, qus servem
para afastar ou approximal-os um do outro
com o fim de exercer esforço sobre os raios
que se fixam, como adeante se acha das-
cripto.

s No desenho annexo represento a titulo de
exemplo a invenção sendo : a fig. 1 urna
vista em per 0pectiva da roda : a fig. 2 uma
secção transversal pelo centro da fig. 1 ; a
fig. 3 uma vista em perspectiva do uma
roda differente •' a fig. 4 uma secção trans-
versal da fig. 3.

As Ilgs. 1 e 2 mostram uma roda com raios
rigidos ; as cifras 5 e 6 são os deus cubos
montados de modo a correr sobre o eixo 7.
Os raios 8 são construidos em pares, tendo
uma ex:remidade do cada par descançando
em sulcos nos cubos 5 e G crnquanto as ou-
tras extremidades se manteem embutidas em
em aro 9.—Os cubos 5 e G são atravessados
pelos parafuzos de chamada ou barras 10.
Com esta construcção consigo que, aper-
tando os parafuzos 10, os cubos 5 e, 6 se
anrroximando, os raios sejam forçados para
cima contra o aro com pressão uniforme.

As figs.3 e 4 mostram unia roda differente.
Neste caso os raios são de arame, a roda
sendo conhecida pilo nome de roda de raios
tangentes. Os raios 8 são igualmente divi-
des sobre os dons cubes 5 o 6 nelles fixados

como de ordinario, mas para se realizar "r.),
aperto dos raios das rodas desta classe,
necessario afastar entre si 03 cubos 5 e 6,
para cujo fim as barras de chamadas 11, as
quaes atravessam os cubos, são munidas de
rosca esquerda e direita de modo que, dado
o movimento de rotação a estas barras, os
cubos se afastam e um esforço uniforme ri
manti o nos raios.

Em resumo, reivindico, como pontos e ca-
racteres constitutivos Ca invenção

Uma roja aperfeiçoada, caracterisada por
um par de cubos corrediss,s a os quaes os
raios da ro Ia são ligados, e pelos meios do
afastar ou approximar os ditos cubos entre
si para o fim de conseguir uma roda ri-
gida.

Tudo como substancialmente descripto
representado.

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1906.— Por
procuração, Buschtnann & Comp.

N. 4 ..678—Mentorial descriptivo de uni pe-
dido de privilegio, na Repeb'ica doS Et‘olos
Unidos do Brazil, para «dispositivo operpi-
çoado para abertura de latas.» Invençe7o de
Leal, Santos & Comp., domiciliados na
cidade do Rio Grande, Estado Rio Grande
do Sul

A invenção tem por objecto um dispssi-
tive para abertura de latas. permittindo
que a parede das latas em que está appli- .
cado seja cortada segundo urna linha pre-
determinada sem o auxilio de instrumento
cortante ou outro semelhante, operando-se
apenas para isso, por Iracção, uma das
partes constituintes do mesmo dispositivo.

Esse dispositivo consiste em unia bainha.
formada no inter:os das latas, na parede
que deve ser cortada e tegundo a linha da.
secção para effectuar, que ella acompanha
em toda sua extensão. Nesta bainha se acha
encerrado um arame fino fiexivel e resis-
tente fixado por uma do suas pontas na
extremidade da bainha e projectando sua
outra ponta, para fbra da lata, de modo a
apresentar-se alli extensão de fio sufficiento
para ser agarrada facilmente com um uten-
sitio qualquer, permittindo de puxar este
para fera das latas de modo a rasgar assim
a parede sobre a qual está thrmada abainhas
tendo esta bainha por fim manter o fio
junto á parede, para cortar segundo a linha
predeterminada de secção e isolar este fio
do contacto do contendo das latas.

No desenho annexo em que se acha repre-
sentado uni modo do realizar a invenção :
fig. 1 e I a mostram do face e do perfil re-
spectivamente uma laminado folha metallica
a adaptada para fornecer a parado lateral
da lata cylindrica vista na fig. 7 ; sendo que
a face 1, desta folha, 6 a destinada a se
achar no interior da lata, devendo a mesma
folha, para abrir-ss a lata. ser rasgada se-
gundo a linha x-x. E' portanto sobre a fato
1 que se deve formar a bainha : para rise
fim, em posição adjacente a linha x-x e por
baixo desta linha, forma-se. por meio do
uma ferramenta apropriada uma prega em
pé fornecendo uma parede dupla 2 (figs. 2 e
20). No pé desta parede, sobro a face 1 da
lamina a e por conseguinte seguindo a linha
z-.z', colloca-se uni fio de ferro b fino, resis-
tente e preferivelmente estanhado (figs. 3 e
3a ), de comprimento tal que uma de suas
ponta.s 3 estando fixada por uma solda, por
exemplo, na extremidade 4 da parede 2, ou
perto, a outra ponta 5 do fio se projesta além
da extremidade opposta G da mesma parede,
fim de apresentar alli uma extensão de flo
de comprimento conveniente. A parede 2 és
depois, recurvada sobre o fio b 00 modo a
formar, com a lamina a, uma bainha c, como
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indicado nas figs. 4 e 4' e em maior escala fig. 5,
.envolvendo o dito tio, pois que a altura da
parede 2, para esse fim, deve ter sido cal-
culada para que uma vez recurvada alcance
sua crista a face 1 da folha a.

A -tolha a assim preparada é de modo
usual, enrolada agra fada e soldada, como
imlificado na fig. G. afim de formar a parede
circular da lata ; tendo-se o cuidado que a
parte b' ou projecção do fio b se apresente
solta para fora da dita parede. Termina-se a
lata cravando-se ou soldando-ss os fundos
ra e ni

Para abrir uma lata provida do disposi-
tivo que acabamos de descrever e repre-
senta a lig. 7, basta agarrar a ponta do
fio b e puxai-a em direção normal á lata
para o dito fio se desenrolar de dentro da
lata, rasgando assim a parede lateral se-
i/tubi() a linha x-x.

Em resumo, reivindicamos como pontos e
caracteres constitutivos da invenção

1", um dispositivo aper;eiçoado para aber-
tura de latas caracterizado por uma bainha
formada da proaria lamina, fornecendo a
parede que (leve ser rasgada para abrir as
latas ; sando essa bainha situada no interior
das latas e combinada cum uni tio metallico
llexivel e resistente, que encerra, do qual
uma laaitt é lixada em unia das extremi-
dades da bainha. einquanto outra ponta se
projecta além ,da outra extremidade da
mesma bainha e se apresenta solta exte-
riormenta á parede foraeci ia pela dita
lainimra metallica que é tanibedu formada
a mencionada bainha

2^, no dispositis o acima reivindicado,
lima bainha como c formada pela lamina
metallica a finalecendo a parate que, na lata
acaba ;tm, destica,da a ser cortada f nar.m. a
aberf::ra, da mesma lata ; .sendo esta bai-
nha o obtida por meio de um t prega 2 for-
1 nada primeiro em c, na tiita. lamina.
como indicado figs. 2 o 2", em posição a
canta linha zrar determinada para, a secção
da ( . ita parede e, depois recurvaria sobre
um lio metallico. como indica:!(/ figs. 4. 4" e
5. coto ofim de manter o dito tio em conta-
cto caia a face interna da lamina e segundo
a linha pela qual deve-so realizar a secção
da pa rode e isolar este mesmo lio de con-
tacto II() conteúdo da lata.

Tudo como acima de .zeripto e represen-
tado /10 desenho annexo do conformida.le
com v-z amostras do lamina O de lata pro-
vid:is ik, dismositivo reivindicado.

Rio do Janeiro, 25 do junho de 1906.-Por
.procuração, Mes Géraud, Lecicre & C°

V. 4 .079 - Memorird descriptivo de 241n pe-
dido de privilegio, na Republica dos Estados
Unidos clá Brazil, para cipparciho apor-
teimado para abaixa, e lece , atar cortinas de
nielnl ou outro material». 1orene(7o de Pucch
y AedrdA y Alvare:,-, domiciliados em Buem
os Aires Republica Argentina

Refere-se o presente memorial descriptivo
á construcção de um novo dispositivo de
nossa. invenção, que tem por objacto levan-
tar ou abaixar as cortinas metallicas, tanto
as que constituem portas como as que servem
para cobrir vitrinas.

Sabe-se que actualmonte todas as cortinas
metallicas são movidas, quer seja do exte-
rior por uma barra que se prende om per-
furações do que são dotadas as cortinas,quer
do interior por meio de uma tira que se en-
rola em redor do um rolo operador, combi-
nado com o eixo do tambor pelo intermedio
de rodas dentadas.

Ambos os systemas são deficientes : o pri-
meiro, porque exige grande força, além de
se molhar em tempo do chuva, e o segundo,
cortino as tiras se rompem freguentement0

havendo ma i s o inconveniente que, quando
a cortina está erguida, é necessario lixar
bem a tira operadora, sob pena de descer a
cortina por si mesma.

Como se verá adeante, o dispositivo de
nossa invenção pode se adaptar a qualquer
genero de cortina metallica, sendo sua con-
strueção mecanica tão solida e simples que
se desarran;ara clinicamente, e preenchendo
com rapidez e regularidade a funcção a que
se destina.

Nos desenhos annexos: a fig. 1 representa
lateralmente um dispositivo em connexão
com uma cortina metallica commum. A
fig. 2 é uma vista de frente do mesmo dis-
positivo. A fig. 3 representa uma modifica-
ção do mecanismo, que permitte operar o
dispositivo de lado. A fig. 4 é uma vista de
frente da modificação.

1 é uma cortina metallica comum que
se enrola em um tambor cylindrico 2, lixado
em um eix f 3, montado em cadeiras 4 e tra-
zendo lixada em sua extremidade um ro-
dete 5.

No guia 0, fixado na armação 7 ou qual-
quer (adro supporto conveniente, acha-se
praticada, om txia sita extensão. unia corre-
diça conica 8, no interior da qual se desloca
um cepo corredio 9 no qual se acima formada
uma cremalheira. Quando o cepo se desloca,
em um ou outro sentido, a crentaeheira, que
engem' com o rodete 10, actua esse rodete
lixado no eixo 11, o qual é montado nos mau-
caos 12 e 13 e em cuja extremidade se acha
fixada a roda dentada 14. Esta roda actua
directamente o rodete 5, que move o tam-
bor 2.

Quasi na extremidade inferior do cepo
c..rredio 9, existe uni olha] 15 em que é pivo-
tada, a biela 16, a qual é, por sua vez, piro-
tola em sua parte inferior na alavanca 17 e
transmitte o movimento desta ao cepo cre-
malheira.

Quando, por qualquer motivo, é necessa-
rio fazer com que o dspositivo seja actuado
lateralmente em relação á frente da cortina,
basta mudar a. disposição da biela 16 e da ala-
vanca 17, e substituir por engrenagem co-
nicas as rodas dentadas 5 e 14, como repre-
sentantam as figs. 3 e 4.

O dispositivo funcciona d. seguinte modo:
para levantar a cortina, 1, basta abaixar a
alavanca 17. Esta alavanca, por mem da
biela 16, faz descer o cepo-cremalheira, 9,
que, por moio da cremalheira, imprime um
movimento de rotação ao rodete 10, movi-
mento tambem (acoutado pela roda dentada
14, que o tran.sm tte ao rodete 5, o este ao
eixo 3 em que se acha na m. imalo o tambor 2,
em redor do qual se enrola a cortina. Para
abaixar a cortina, ergue-se a alavanca 17
até uma posição vertical, o que communica
um movimento inverso a todas as peças
mencionadas.

Em resumo, reivindicamos como pontos o
caracteres constitutivos da invenção:

Um dispositivo para levantar ou abaixar
á vontade as cortinas metallicas, caracteri-
zado pelo facto de palor, mediante peque-
nas modificações em seu mecanismo, ser
operado de frente ou de lado, o constituido
essencialmente por unia corrediça conica
no interior da qual se desloca um cepo cor-
redio actuado por uma alavanca e uma
biela, e dotada de unia cremalheira destina-
da a actuar um rodete fixado em um eixo,
em que se a 'ha fixada uma roda dentada,
que transmitte o movimento ao rodeto que
opera o tambor sobre (Bus se enrola a cor-
tina ; substancialmente como acima descri-
pto e especificado e rei)!' ;sentam os dese-
nhos annexos c para o fim indicado.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1906.-
Por procuração, „Tales Gttraud lxclerc. & C.°

ANN UNOS

Imprensa Nacional
Acham-se á venda na thesouraria desta

erpartição :

Apontamentos para o Dia-
cionario Geographico do Brazil,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descrIpção do todas
as cidades, villas, edificios, etc.,
tres grossos volumes 	 	 208000

As minas do FIrazil e
sua Lep;islação, pelo
Dr. .1. Pancliá Calogeras, 1" vo-
lume... 	 	 6300u
Idem, 20 volume 	 	 6$000
Idem, 3° volume 	 	 6$000Chorographia da -Pro-
vim:sia do Ceará, por
José Pompeu de A. Cavalcanti	 1$00U

Codiro. Pena1 da Re-
publica, dos Estit(108
Unidos do 13razil, con-
versão das penas, fiança. pre-
scripção, systema penitenciado,
Mintas, etc.. por um magis-
trado mineiro 	 	 3$00('

Curta g.era,1 da anti,tra
IProvincia do Mara-
nhão, pelo bacharel Franklin

nente-coronel do corpo de estado-
Antonio da Costa Ferreira. te-

maior de 1 , classe, e outros 	 	 3$000Curta da 13acia do São
Franciseo.,orgauizada pela
commissão hydrattlica do enge-
nheiro chefe W. afilnor Roberts	 2$001.1

Csaustitulissãss Moral o
Deveres de, Cidadão,
por José da Silva Lisboa (vis-
conde do Ca,yrii), 1824, 4 vo-
lumes (raros) 	 	 4000

Consolidação das Leis
das Aleandegas e Me-sas de Rendus 	  apuo

Constituição e Leis O r-
-um icas da, Republica 500o

&Arta Geowra plii ca do
Etrazil, pelo coronol Con-
rado Jacob de Nierneyer 	 	 12400t,

Curta GeoArrapixica, de
Goyaz, pelo brigadeiro Ray-
mundo José da Cunha Mattos 	 	 4$00u

Carta Geographica de
Ma t to Grosso, por Fran-
cisco Antonio Pimenta Imano_	 12$00u

Curta Geographica da.
Republica, pelo Dr. Cro-
ckatt de Sá, 	 	 I 0$00b

CLI.I'LILS j esumiticas, do
padre Manoel da Nobrega (1549
a 1560), de Valia Cabra.I 	 	 2.$000

Curta choro,trraphica,
da, provi n c i a, do
Santa Catharina. por
José Joaquim Machado de Oli-
veira, 1842 	 	 14000

Carta geo-lkydrog,-ra.-
phica da ilha e ca.
nal cie Santa Catha ri-
na, 1830 	 	 4000

Diecionario C.eogra-
phico das 3linas do
13razil, pelo Dr. Francisco
Ig.nacio Ferreira 	 	 6$00(

Diecionario131blioxra-
phico 13rasileiro, con-
tendo noticia das obras e as
biographias de todos os es-
criptores brazileiros, pelo Dr.
Augusto Victorino Alves Sa-
cramento -Rinke,. 7 grs. vols 	
em 8° 	 •	 153000
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Marcas do rubrica, /In--
ereto o. 1.236, do 24 setembro

1$000	 do 1904, que modifica o de
n.3.346. de 14 de outubro de 1887

Marcas; de fabrica o
de commercio— Lei nu-

$500 mero 1.236. do 24 de setembro
de 1904—Modifica o decreto nu-
mero 8.343, do 14 do outubro do
1887.—Decreto n. 5.424, de 10 de

5$000 janeiro de 1905—Approva o re-
gulamento para a execução da
lei n. 1.236, do 24 do setembro
do 1904, sobre marcas de fabrica
e de commercio 	

1$000

Dicciona rio dos ver-

	

bos irregulares, por C	
do R 	

W,siboçoico
do A bralião"Lincoln,
traducção do capitão de fragata
Orozimbo Mon iz Barroto 	

Fabulas de La Fon-
taine, vertidas e annota.da.s
pelo barão de Paranapiacaba,
2 gro,sos volumes em 80 	

Glenera et species Gr-
chidearum Novarum quas col-
legit, descripsit et iconibus illus-
travit , J. Barbosa Rodrigues,
2° volume 	

historia Financeira o
Orça Mel' tar ja ti o hm-
peno cio Brazit, desde a
sua fundação, precedida de
alguns apontamentos acerca da
sua independencia, pelo Dr.
Liberato de Castro Carreira.
grosso volume de 796pags.,ein8o

hhistonisL clos: t vos,
dess cupi tães da ali ti.
ss-uidade ( Annibal, Cesar e
Alexandre),pelo Dr. Cesar Zama.

Ilugonianas — Poesias de
Victor Hugo, traduzalas por
poetas brazileiros, precedidas
da biog,raphia do mestre, por
Mucio Teixeira 	
y is o g- a• ia h i e cita

Ilaut San-Franciseo,
por Emm. Liais 	

linstrueçôes para o serviço
de prolihylaxia especifica da fe-
bre amarella . 	

lustrucções para o
alistamento cie elei.
toros na Republica—
Decreto n. 5.391, de 12 de de-
zembro de 1904 	

[WS Coacções para as
eleições fedem-Les—De-
creto ri. 5.453, de 6 de feve-
reiro de 1905 	

nei do Orçamento da
despeza para 1906,1ei n.I.453

	

de 30 do dezembro do 1905 	
Leis usuaes; da Repu-
blica dos Estados
Unidos do Etrazil, pelos
Dr3, Tarquinio de Souza, lente
cathedratico da Escola Naval e
da Faculdade Livre de Sciencias
Juridicas e Sociaes do Rio de Ja-
neiro, e Caetano Montenegro,
juiz do Tribunal Civil e Crimi-
nal do Districto Federal, 1 gros-
so volume do 992 pags 	

	

Lei o Ite,urtartenou to tia	
Reforma Ilypotheea-
ria 	Licções cie Playsica,
professadas no Lyceu de Artes e
°Meios, por Francisco Xavier
do Oliveira Menezes 	

1Lei ç Regulamento so-
bre ilesapropriações por neces-
sidade ou utilidade publica da
União e do District° Federal, de-
cretos as. 1.021, de 26 de

•agosto de 1903, e 4.956, de 9 de
setembro do 1903 	

Manual do empregado
do Fazenda, por Augusto
Frederico Colin, oficial maior,
aposentado, da Secretaria de
Estado do Min isterio da Fazenda
(obra indispensavel a todos os
funccionarios publicos e advo -
gados), 25 gros. vols. em 80,
cornpreliendendo os anises de
1865a 1889 	

UM volume em separado 	

Noticia nisto/noa dos ser-
viços, instituições e estabeleci-
mentos do Ministerio da Justiça
o Negocios Interiores 	

Organização Judicia-
ria, comprohendendo os de-
cretos ri. 2.464, de 7 do feve-
reiro de 1397 e o. 2,579, de 16
de agosto do 1897 	

Ordenança dos toques
de corneta e clarim,

pelo coronel Moreira Cesar... •
Orçamento da recei ta

e clespeza para 100Z:
—Leis na 1.313 o 1.316. de 30
e 31 dezembro de 1904, que orça
a receita o fixa a despeza da
Republica para o exercido do
1905. e da outras providencias 	

Parecer do Senador
Ray 13arbosa sobre o Co-
digo Civil Brazileiro, 1 gr. vol.

Primeiras Licções de
Constas, de N. A.Callcins (da
404 edição americana), versão e
adaptação pelo Dr. Ruy Barbosa,
1 grande volume em 8o 	

Pacificação dos Kari-
chanãs, passado o presente
dos Krichanás, othnographia,
archeologia o geographia, do-
cumentos, vocabulario, etc„ por
J. Barbosa Rodrigues 	

Prosadores e Poetas
Latinos. pelo Dr. Cesar
Zama 	

Projecto do Clodixo
Civil Brazileiro, prece-
dido do um projecto de lei pre-
liminar, apresentado pelo Dr.

•Antonio Coelho Rodrigues	 •
Réplica do Senador

Rity Ranhosa sobro as
defesas da redacção do Projecto
do Codigo Civil, da Camara dos
Deputados 	

Regulamento proces-
sual da Justiça Sani.
traria, decreto n. 5.224, do
30 de maio de 1904 	 •Regulamento Sanita-
rio, decreto n. 1.151, de 5 de
janeiro de 1904 	

Regulamento das
Companhias de Se-
xta ros,decreto n. 5.072, do 12
do dezembro de 1903 	

Regulamento das Lo-
terias, decreto n. 5.107, de 9
do janeiro de 1904 	

Regulamentos para os
Institutos Militares
de Ensino, approvados
pelo decreto n. 5.698, de 2 de
outubro de 1905.. 	

Reforma Judiciaria
da. .Justiça, Local do
Histricto Federal, do
.1905 	

Regulamento
•Junta Commercial,
decreto n. 5.122, de 26 de ja-
neiro de 1904 	

Regulamento do sello,
(de 1900), decreto n. 3.564, de
22 de janeiro de 1900 	

Reg atilamento para
arreend.tação do con-
stamo, decreto n. 3.62.2.. de 26
de março de 1900 	

Ikeg."•;talamen to para fis-
calização cio cousa-
ano, decreto n. 3.569, de 22
de março de 1900 	

Regulamento de in-
dustrias e profissões
(novo), decreto n. 5.142, de 27
de fevereiro do 1904 	

Regulamento para o
consumo de agua, de-
creto n. 5.141, de 27 de feve-
reiro de 1904 	 •Regtila.mento das Ca-
pitanias dos Portos,
decretou. 3.929, de 20 de feve-
reiro de 1901 	 •Regulamento de mar-
cas de fabrica, decreto
o. 3.346, do 14 de outubro do
1887 	

Repertorio .Juridico
Mineiromnsolidação alpha-
betica e chronologica do todas
as disposições sobre minas, com-
preliendendo a legislação antiga
e moderna do Portugal e do
Brazil, pelo Dr. Francisco Igna-
cio Ferreira, 1 grande volume
em 80 	• • .. •	 4$000

Recapitulação em ordem
alphabetica, do decreto o 181,
de 24 do janeiro de 1890 (casa-
mento civil) e dos demais que se
seguiram, acompanhada do
texto da legislação em vigor e
de um formulado annotado de
alguns actos relativos ao casa-
mento civil, por Manoel Andrá
da Rocha 	 	 2$000

Relação dos cidadãos
que tomaram parte no Governo
do Brazil desde o anuo do 1808
a 1889, por M. A. G 	

Relatorio apresentado ao
Exm. Sr. Ministro da Fazenda
sobre fiscalização das alfandegas,
por Leopoldo Leonel de Alencar.	 1$000

Reforma Eleitoral—De-
ereto n. 1.269, de 15 de novem-
bro do 1901, que reforma a le-
gislação eleitoral e dá outras
prosidencias 	

Reforma u diciaria,
do Histricto Federal
—Leio, 1.333, de Ode janeiro
de 1905 — Reorganiza a justiça
local do District° Federal — e
Decretou. 5.433, de 16 de janei-
ro do 1905— Manda observar as
disposições provisorias para a
execução da lei n. h338, de 9
de janeiro 	

Vida do Marquez do
Rarbacena (biographia),
por Antonio Augusto do Aguiar,
um grosso volume do 974 pags 	
em 8° 	 	 5$000
As vendas superiores a 100$ teem o abati-

mento do 15°!0.

Rio de Janeiro—Imprensa Nacional — 1906
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